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4ª Câmara Técnica de Biodiversidade e Recursos Pesqueiros

02 de julho de 2004

LOCAL: Ministério do Trabalho e Emprego, Esplanada dos Ministérios, bloco “F”, 

Auditório Térreo.

Brasília/DF

(Transcrição ipsis verbis)

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Bom dia a todos. Vamos dar início à 4ª Reunião da Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros. O primeiro assunto da pauta diz respeito ao Grupo de Trabalho, criação, termo de guarda e proteção contra maus-tratos e animais silvestres.  Cabe a essa reunião definir então, decidir sobre a definição do escopo de trabalho do Grupo de Trabalho e a indicação do coordenador e das representações permanentes de entidades e órgãos. Eu gostaria de saber se existe algum pleito para a definição do coordenador desse Grupo de Trabalho. Bom, senhores, eu gostaria de verificar, dentre os Conselheiros componentes da Câmara Técnica, se existe algum Conselheiro que queira presidir a condução do Grupo de Trabalho, ou se dentre os presentes, alguém quer fazer alguma indicação, alguma sugestão de nome para a coordenação do Grupo de Trabalho. Por favor, o representante do IBAMA que na reunião passada relatou esses três processos, eu gostaria de verificar se, eventualmente, o propositor dessas questões aqui tinha em mente alguma indicação, de algum membro da Câmara Técnica para a coordenação desse grupo. 

Ricardo – IBAMA

Bom dia a todos. Não, nós não pensamos em coordenador, apenas nós trouxemos os assuntos, sugerimos a criação de um grupo que tratasse dos três, pelo jeito está tudo OK, mas indicação não. Lógico que por conhecimento do assunto, desculpa, não falei com o Almirante antes, mas eu sei que o Almirante tem N grupos e enfim, sempre bastante cheio de trabalho, mas seria uma pessoa bastante interessante para conduzir, se ele pudesse e quisesse, não sei. Desculpa Almirante, não ter falado com o senhor antes. 

Almirante
Está desculpado, acontece que eu estou com a agenda cheia para esse resto de ano, extremamente cheia, inclusive escrever um livro até do final do ano. Então, realmente eu não tenho condições de estar vindo e indo a Brasília, eu acho que seria interessante alguém que pudesse estar aqui em Brasília, para não ter essa dificuldade de movimentação para lá e para cá, porque esse Grupo de Trabalho vai exigir muito tempo de trabalho, com certeza.

Ricardo – IBAMA

O que eu posso adiantar é que independente de quem for o coordenador, nós, do IBAMA, nos colocamos totalmente à disposição para ajudar na condução, do que for necessário. Então, os Conselheiros... Bom...

Fernando Castanheira - CNI

Pela sorte de estar em Brasília, a CNI pega o grupo,contamos com o suporte aí e podemos pegar a coordenação do grupo, se a presidência assim concordar.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
A bem da verdade, você era uma das alternativas que estávamos estudando aqui para eleger. Então, eu acho que se não houver discordância, gostaria de verificar alguma manifestação dos componentes da Câmara Técnica sobre essa proposição. Se houver alguma discordância. Sem nenhuma manifestação de discordância, então, fica indicado o Sr. Fernando Castanheira Neto, como coordenador do Grupo de Trabalho. Bom, o ponto seguinte, ainda nesse primeiro tema, seria a definição do escopo de trabalho do Grupo de Trabalho. Gostaria de solicitar, mais uma vez, o relator dos processos, verificar se existe alguma proposição relativa a essa definição de escopo de trabalho do Grupo de Trabalho. 

Ricardo - IBAMA 

Bem, basicamente o que nós apresentamos na reunião anterior foram três assuntos: foi do termo de guarda, foi da questão dos maus-tratos e sobre animais de estimação. E nós sugerimos que pela proximidade dos temas, poderia ser só um grupo, que foi aceito. Basicamente é isso, dois dos assuntos nós já apresentamos minutas para facilitar o trabalho do grupo e um deles, que é de maus-tratos, na reunião anterior nós sugerimos que o assunto ficasse, mas que nós apresentaríamos outra minuta, não aquela que foi apresentada anteriormente ao CONAMA, para, enfim, servir de base para os trabalhos do grupo. OK? Que é de maus-tratos e uma vez criando o grupo, nós já estamos trabalhando numa nova minuta, nós poderíamos disponibilizar brevemente, até a primeira reunião do grupo para que assim procedam as discussões. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Existe alguma proposição de algum calendário para o funcionamento do grupo? 

Ricardo - IBAMA 

Não, nós não chegamos a fazer não. Eu acho que aí é mais a coordenação do CONAMA que prepara esses calendários, mas volto a dizer, nós estamos totalmente à disposição para...

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Seria interessante que o interessado, quer dizer, que as pessoas interessadas no grupo e o coordenador discutissem rapidamente, antes do final dessa reunião, para que aproximassem à Dominique uma proposta de pauta, pelo menos uma primeira, uma proposta de pauta para, de pauta não. Desculpe, de calendário para esse Grupo de Trabalho. OK, até o final da reunião, então, evidentemente a partir da definição de quem são os representantes permanentes das entidades e dos órgãos nesse Grupo de Trabalho, então, aí eu acho que poderia ser feita uma reunião relâmpago, para que se definisse um cronograma tentativa para esse Grupo de Trabalho. Então, o próximo assunto seria exatamente essa indicação dos representantes permanentes de entidades e órgãos. São, regimentalmente, são sete membros permanentes, é isso, Dominique? São sete membros permanentes, gostaria de começar a ver as proposições de indicação de nomes. 

Ricardo - IBAMA 

Bem, estava com o microfone, vou aproveitar. O IBAMA, como eu já disse, queremos e devemos participar. Tem mais algumas entidades aqui presentes, que eu acho que gostariam de se manifestar também. 

Wellington Jesuíno – COBRAP

Eu represento a COBRAP, Confederação Brasileira dos Pássaros Nativos, não fazendo parte do Comitê eu gostaria de saber se teria condições da entidade participar desse Grupo de Trabalho. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Sim. 

Wellington Jesuíno – COBRAP

Então, nos propomos a trabalhar juntos aí, nós tivemos algumas reuniões lá no IBAMA, já temos alguma coisa encaminhada. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

OK, mais alguma proposição? 

Luiz Paulo Amaral - ABRASE

Bom dia, gostaria de fazer parte do grupo e depois os nomes eu indicaria à Sra. Dominique.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

O que você está dizendo é que você não tem o nome do representante...

Luiz Paulo Amaral – ABRASE

No caso pode botar o meu nome, inicialmente o meu nome. 

Almirante
Qual é a organização?

Luiz Paulo Amaral – ABRASE

ABRASE, Associação Brasileira de Criadores de Animais Silvestres e Exóticos. Congrega criadores científicos, comerciais e zoológicos.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Mais alguma proposição? 

Francisco Neo – IBAMA

Como sugestão para compor esse grupo, seria interessante que se convidasse algum Fórum ou alguma entidade de proteção animal, para participar desse Grupo de Trabalho. Porque ali tem o IBAMA, tem outros setores e eu sinto a falta de uma entidade desse porte, como sugestão. Por exemplo, o Fórum de São Paulo de Entidades Ambientalistas. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Eu gostaria de consultar os componentes da Câmara Técnica, se deixaríamos a possibilidade de indicação de algum nome, de alguma entidade ligada ao tema, que alguma indicação que seja feita após a reunião. Isso, eu acredito que deva ser decidido pela Câmara Técnica, se há essa possibilidade. Existe alguma definição contrária à possibilidade de que o grupo de sete pessoas seja ampliado após a reunião? Não havendo nenhuma manifestação contrária, acredito que essa proposta possa ser encaminhada e os nomes devem ser encaminhados à Dominique que fará, que informará cada um dos componentes da Câmara Técnica oportunamente. Bom, então vamos ao nosso segundo ponto de pauta, que seria a definição da agenda de trabalho da Câmara Técnica. Bom, nós temos sete processos para serem relatados e analisados hoje, são temas definidos como prioritários pelo plenário do CONAMA para a Câmara Técnica, na espera dos seminários temáticos. O primeiro processo é o processo relativo à licenciamento ambiental para a aqüicultura, cujo interessado é a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca. O segundo processo é a revisão da resolução CONAMA 312, de 2002 que dispõe sobre licenciamento ambiental de empreendimentos de carcinicultura na zona costeira. O terceiro regulamenta a implantação de recifes artificiais, o quarto é o controle da exploração de explotação de algas calcárias. O quinto, introdução de espécies exóticas em cultivos aqüicolas; o sexto, licenciamento da pesca profissional e o sétimo, licenciamento da pesca amadora. Eu estou tendo aqui a informação de que os dois primeiros temas vão ser apresentados pelo Felipe Suplicy, da SEAP, está presente? Eu gostaria de solicitar do expositor que tentasse manter um tempo de 30 minutos para as duas apresentações, por favor. 

Felipe Suplicy - SEAP

Bem, meu nome é Felipe Suplicy, sou coordenador de maricultura, da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca. Essa proposta da SEAP de uma resolução sobre licenciamento ambiental, é baseada no fato de que não existe ainda uma norma federal para o licenciamento ambiental da aqüicultura, em todo o território nacional. A falta de uma resolução federal tem dado margem para que os estados façam sua próprias legislações ambientais, referentes a aqüicultura, e isso tem causado uma grande diversidade de procedimentos, de taxas de trâmites, todo o processo de análise e a SEAP fez um grande levantamento do processo do licenciamento ambiental nacional, solicitamos a todas as OEMAS que nos enviassem os procedimentos adotados, alguns estados ainda não têm, mas nesse levantamento que nós fizemos, nós tabelamos e vimos a grande diferença de exigências; por exemplo, de documentação, de valores de licença ambiental, vários aspectos. Em alguns estados são solicitadas informações não tão pertinentes ao assunto e, em outros estados, assuntos que são fundamentais não são solicitados.  Então, essa resolução viria como uma orientação de nível federal, por parte do CONAMA no qual o licenciamento ambiental nos estados se basearia, dessa forma conseguiríamos uma padronização do processo de licenciamento ambiental. Venho dizer que o licenciamento ambiental da aqüicultura é agora um aspecto muito delicado e que tem que ser tratado com urgência, em virtude da criação da secretaria de Aqüicultura e Pesca. Na criação das secretarias, são as grandes marcas, o aspecto do licenciamento ambiental tem dificultado muito que a SEAP implemente essas políticas de atendimento aos pequenos aqüicultores. Nós fizemos, também, um grande levantamento internacional dos procedimentos de licenciamento ambiental, como é feito nos países que já têm a aqüicultura há décadas.  Nós conseguimos ver os mecanismos que já estão funcionando bem, para que nós possamos fazer uma adaptação de mecanismos consolidados nos outros países para o Brasil. De maneira geral, o levantamento internacional que nós fizemos, vimos que nesses países existe um tratamento diferenciado para o aqüicultor em virtude do tamanho do empreendimento. Por exemplo, pequenos aqüicultores que estão fazendo aqüicultura com outras atividades de agricultura, ou que têm na sua propriedade apenas um pequeno viveiro de peixes, ou um pequeno cultivo com alguns espinhéis apenas. Nesses países, nós vimos a legislação deles, existe uma série de critérios que caracteriza o aqüicultor como micro e com um impacto considerado até insignificante. Depois desse micro vem o médio aqüicultor, que seria já um impacto considerável, que mereceria uma mensuração mais adequada e cautelosa. E depois, num terceiro nível, seriam os grandes empreendimentos de carcinicultura, as grandes fazendas marinhas, os grandes empreendimentos de aqüicultura, que aí mereceria uma análise ainda mais detalhada, com a elaboração de EIA/RIMA e tudo. Então, é fundamental que façamos essa análise, eu sugeriria até, essa foi a proposta inicial da SEAP também, que fosse criado um Grupo de Trabalho; a SEAP tem feito reuniões com o pessoal dos recursos pesqueiros do IBAMA, já tentando, avaliando esses relatórios nacional e internacional para ver o assunto e tentarmos já, em conjunto, SEAP e IBAMA encaminhar uma proposta no âmbito dessa Câmara Técnica, para que posteriormente seja levado a conselho. Então, basicamente o objetivo seria esse, nós não temos, no momento, já uma minuta dessa resolução para apresentar, mas nós temos todos os subsídios para prepará-la em curto espaço de tempo. Então me proponho, como coordenador da SEAP e tendo coordenado essa pesquisa nacional e internacional, a fazer uma apresentação mais detalhada, em Powerpoint sobre essa multiplicidade de procedimentos, de exigências nos estados e mostrar alguns exemplos de como é feito isso internacionalmente e mostrando o grande impacto que teria essa resolução na economia, a nível nacional, considerando o desenvolvimento da aqüicultura. Basicamente, essa é a exposição do motivo de se fazer essa resolução, novamente ressaltando que seria própria a criação de um GT e acho que sobre esses assuntos da pauta eu fico por aqui.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

OK, obrigado. A proposição, de criação de um GT, eu gostaria só, examinando aqui a pauta, eu verifiquei um dos pontos da pauta aqui, introdução de espécies exóticas já introduzidas e estabelecidas em cultivos aqüicolas. Parece-me que esse tema tem uma série, tem pontos de superposição com uma resolução que venha a ser feita dessa natureza aqui. Eu gostaria de, antes de definir pela criação de um Grupo de Trabalho para estudar essa resolução, eu gostaria de ouvir a opinião de algumas pessoas sobre esse processo que seria o quinto, o quinto ponto da nossa pauta, que eu acho que pode ser, que deve, pelo menos, ser examinado conjuntamente com a resolução dessa natureza. 

Felipe Suplicy - SEAP 

Eu gostaria de acrescentar, após a sua complementação, que esse assunto também das espécies exóticas está sendo discutido no IBAMA, revisão da portaria 145, então, foram feitas reuniões regionais sobre esse assunto. Agora vai vir para uma discussão, há uma última reunião a nível nacional e eu concordo plenamente que tem uma interface total entre o licenciamento ambiental e esse tema das espécies introduzidas, exóticas e sei lá o que, que a sugestão fica para que qualquer resolução que saia com esse objetivo de licenciamento da aqüicultura, que considere os resultados da revisão da portaria IBAMA 145. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Bom, como nós estamos tratando da possibilidade de criação do Grupo de Trabalho para a análise desses temas, eu gostaria de pedir licença aos componentes da Câmara Técnica para inverter um pouco aqui a ordem das apresentações e solicitar ao representante do IBAMA que faça essa apresentação do processo relativo à introdução de espécies exóticas, já introduzidas e estabelecidas em cultivos aqüicolas, exatamente por causa dessa questão da interface entre a apresentação do programa que foi feito agora e essa. 

Clemerson Pinheiro – Coordenação de Ordenamento Pesqueiro do IBAMA

Nós vamos fazer uma apresentação em Powerpoint, sobre o tema e consideramos também que há uma interface muito grande no que foi apresentado pelo Suplicy, porém, nós consideramos que isso é uma etapa, inclusive tem outros aspectos que têm que ser considerados também. Eu acho que o tratamento tem que ser dado de forma diferenciada mesmo. Bem, a introdução de espécies exóticas para fim de aqüicultura no Brasil tem sido um dos grandes problemas que tem provocado uma ação mais efetiva do IBAMA, no sentido de estabelecer instrumentos de regulamentação, de controle na introdução desses indivíduos. A introdução intencional e acidental de espécies exóticas é uma das grandes responsáveis pela perda de biodiversidade biológica, ao lado da destruição de habitats e sobre-exploração de recursos naturais. Cerca de 40% das extinções de organismos aquáticos foram causadas por impactos de espécies introduzidas e a aqüicultura tem sido o maior vetor de introdução de espécies e de dispersão dessas espécies pelo mundo. Os registros de introdução de espécies de um país para o outro chegam a 3150 ocorrências. E a aqüicultura correspondeu a 38% desse número. No Brasil, já foram introduzidas de 11 a 20 espécies aquáticas de acordo com as informações do DIAS. A piscicultura, em águas interiores, tem sido a maior responsável pela introdução de peixes nativos de uma bacia hidrográfica para outra. Os potenciais impactos são a alteração na distribuição, abundância e composição de recursos pesqueiros via disseminação de doenças, a desestruturação das relações da depredação e competição, deterioração do pool genético e alteração de hábitat. Os problemas gerados pela introdução e transferência tornaram-se uma preocupação mundial.  A conversão sobre a diversidade biológica, cada país membro assume o compromisso de promover a conservação in situ, devemos impedir que se introduzam, controlar ou erradicar espécies exóticas, que ameacem habitats ou espécies. Na legislação brasileira nós temos o decreto 4339, de agosto de 2002, que institui os princípios e diretrizes para a implementação nacional da biodiversidade, estabelecendo como uma das diretrizes evitar ou prevenir na origem, as causas da sensível redução ou perda da diversidade biológica. Tendo como um dos objetivos específicos, promover e aperfeiçoar ações de prevenção, controle, e erradicação de espécies exóticas e espécies problema. Os aspectos a serem considerados, a legislação vigente, nós temos a legislação federal, a portaria IBAMA 142 de dezembro de 94, que é específica em proibir a introdução, a transferência, o cultivo e a comercialização de formas vivas das espécies de peixes tipo: o bagre africano, o bagre canal nas áreas abrangidas pelas bacias dos rios Amazonas e Paraguai. O decreto 4256 de junho de 2002 promulga o protocolo adicional ao acordo para a conservação da fauna aquática nos cursos do rios limítrofes entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai. Foi celebrado em maio de 99. Quanto à introdução de espécies, parte sete, o art. 17 estabelece que, nas águas dos rios limítrofes entre os territórios é vedada a introdução, reintrodução e o cultivo de espécies que não forem de origem e ocorrência natural das bacias hidrográficas dos rios Paraguai e Paraná. A lei 9605 de fevereiro de 98, em seu art. 31, introduzir espécime no país, sem parecer técnico e licença expedida por autoridade competente, a pena é de detenção de três meses a um ano e multa. No art. 61, disseminar doença ou espécies que possam causar dano à agricultura, à pecuária, à fauna e aos ecossistemas, pena de reclusão de um a quatro anos e multa. O decreto 4895, que estabelece os procedimentos para uso de espaços físicos em águas de domínio da união para a aqüicultura, ele entende por estabelecidas aquelas que já constituíram populações em reprodução, aparecendo na pesca extrativa. No parágrafo único, este setor, os segundo conceito preciso no inciso os grupos ou espécies tratadas em legislação específica. No art. 8°, na exploração da aqüicultura em águas continentais e marinhas, será permitida a utilização de espécies autóctones, alóctones e exóticas, onde se localizará o empreendimento, conforme previsto em ato normativo específico do IBAMA. O decreto 3179 de setembro de 99, no art. 23: é proibida a importação ou exportação de quaisquer espécies aquáticas, em qualquer estágio de evolução, bem como a introdução de espécies nativas ou exóticas, em águas jurisdicionais brasileiras, sem a autorização do órgão ambiental competente. Multa de três mil a 50 mil reais. Decreto 4256 promulgando o protocolo adicional de acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai. E a portaria IBAMA 145, que está sendo revista nesse momento, estabelece as normas para a introdução, reintrodução e transferência de espécies alóctones e exóticas. Os aspectos econômicos da questão: a aqüicultura nacional baseia a sua produção em cerca de 72% no cultivo de espécies exóticas, o camarão marinho, as tilápias e as carpas representam 24, 22 e 23% da produção nacional. E nós temos um gráfico que demonstra justamente a participação das espécies exóticas. De outra forma, onde há uma visível predominância das espécies exóticas em detrimento das espécies nativas nos cultivos nacionais, seria uma forma mais específica, por tipo de peixe que é utilizado, por espécie, seria uma outra forma também. E conclusão, uma legislação clara sobre o uso de espécies de organismos aquáticos fora da sua área natural de ocorrência para fins de aqüicultura é essencial diante da expansão dessa atividade. Antes de se trabalhar a introdução de espécies exóticas, deve-se analisar os riscos e os benefícios e haver um monitoramento daquelas espécies que já foram introduzidas e transferidas, no sentido de evitar ou minimizar os eventuais impactos. Deve abranger os organismos não nativos produto da domesticação, reprodução seletiva, reversão sexual, entre outras técnicas. É o final da apresentação em Powerpoint, mas o grande objetivo de trazer essa problemática para a Câmara Técnica é no sentido de buscarmos uma solução para essa questão, tendo em vista, vamos dizer, a dependência direta de uma atividade econômica no uso de espécies que foram introduzidas há cerca de 20, 30, 40, 50 anos. Nós temos uma legislação que é proibitiva, mas temos uma atividade que está aí em expansão e o IBAMA tem sido diariamente cobrado sobre essa questão. Isso realmente tem trazido ações impeditivas quando do licenciamento ambiental, devido aos compromissos que o Brasil tem, inclusive na Convenção Internacional de Biodiversidade. O tema está sendo discutido, como já foi falado aqui pelo representante do SEAP, no âmbito do IBAMA com a participação de diversas instituições, inclusive a SEAP. no sentido de conseguir encontrar um meio de viabilizar a atividade econômica, mas também preservar a nossa biodiversidade e garantir um melhor uso dos nossos recursos naturais. O IBAMA pretende, até o final do ano, estar com esse instrumento concluído, revisado, mas nós consideramos que a discussão tem que ser levada a um fórum maior e que venha com um instrumento que tenha a força necessária para que possa regulamentar a atividade, sem trazer o prejuízo para nenhuma das partes. É a conclusão. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Obrigado. Na verdade a interface dos dois temas é bem mais eloqüente do que eu imaginava no início. Nós estamos tratando, então, da possibilidade de criação de Grupo de Trabalho para discussão desses temas. A mim me parece que não é razoável que se pense na criação de um Grupo de Trabalho para discussão dos temas colocados pela secretaria de Aqüicultura e Pesca e um outro Grupo de Trabalho para discutir essa questão que foi colocada agora pelo IBAMA. Parece-me que essas duas questões não podem estar sendo discutidas separadamente, sob hipótese alguma. Então eu gostaria de verificar com os meus colegas de Câmara Técnica, primeiro, se é o caso de se criar um Grupo de Trabalho para estudo desses temas; em segundo lugar, se esses temas seriam estudados no mesmo Grupo de Trabalho, esses três temas apresentados. Alguém quer se manifestar, por favor? 

Almirante 

Eu acho que realmente os assuntos são muito interligados, se nós criarmos dois Grupos de Trabalho separados, nós vamos ter, talvez, conflitos nessa legislação. Na minha opinião, o mais sensato seria um Grupo de Trabalho só, abordando os dois temas, mesmo que fossem tratados de uma maneira separada pelo grupo, mas que seja o mesmo grupo para que ele tenha conhecimento do que está sendo discutido num caso e no outro. 

Mary Sorage Praxedos da Silva - Representante do Rio Grande do Norte 

Eu concordo que esses dois temas tenham que ser discutidos em conjunto pelo mesmo grupo e até em nível de sugestão, essa revisão da resolução 312 que trata especificamente da carcinicultura, que é uma espécie exótica também utilizada, ela poderia também fazer parte dessa discussão no mesmo Grupo de Trabalho, uma sugestão. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Bom, eu gostaria de chamar a atenção de um aspecto desses temas. Um dos aspectos que foi colocado pela Secretaria de Aqüicultura e Pesca na reunião passada, dizia respeito a essa questão da competência, no que diz respeito ao licenciamento ambiental. É importante que isso seja discutido, mas é importante que se perceba que esse tema específico da competência para licenciamento está sendo discutido em dois outros momentos, inclusive numa dimensão muito maior do que o que a Câmara Técnica pode fazer. Esses dois momentos, um, primeiro, é o seminário definido pela plenária do CONAMA para tratar da análise, do processo de licenciamento. E o outro ponto, o outro momento em que esse problema vai ser abordado é nas reuniões da comissão tripartite. Essa tem, como um dos temas bem específicos, o estudo das atribuições de licenciamento. Assim, o trabalho dessas comissões tripartite, da comissão tripartite parece que ainda está embrionário, mas estão sendo criadas nos estados as comissões tripartites, quer dizer, as comissões tripartites em cada Estado para que seja discutida exatamente essa questão de atribuição de licenciamento ambiental. Então, eu gostaria de chamar a atenção, de quem eventualmente vier a fazer parte do Grupo de Trabalho, e vier a coordenar o Grupo de Trabalho, chamar a atenção dessa particularidade no tocante a licenciamento. Bom, então, eu gostaria de saber se existe, bom, já existe a proposição da criação do Grupo de Trabalho, gostaria de saber dos membros da Câmara Técnica, se existe alguma manifestação contrária à criação de um Grupo de Trabalho para apreciar esses temas. Gostaria de salientar, então, que a proposta seria para a criação; uma das propostas seria para a criação do Grupo de Trabalho abordando os temas de licenciamento ambiental para aqüicultura, empreendimento de carcinicultura na zona costeira, introdução de espécies exóticas e a revisão da 312.  Bom, a proposta básica é para a criação de um Grupo de Trabalho que analisasse esses quatro temas. Eu gostaria de saber, se primeiro, existe alguma manifestação contrária a que esses quatro temas sejam discutidos no mesmo Grupo de Trabalho; em segundo lugar, se existe alguma manifestação contrária à criação do Grupo de Trabalho. 

Mary Sorage Praxedos da Silva - Representante do Rio Grande do Norte

Sr. Presidente, só a título de esclarecimento, são três temas, não é, referente ao licenciamento ambiental para aqüicultura, seria o primeiro, questões relacionadas à resolução CONAMA 312 de carcinicultura e a outra seria a introdução de espécies exóticas, que discute a questão principal da portaria do IBAMA, número 145, correto?

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Perfeito, três temas. Como o processo relativo à resolução CONAMA 312 ainda não foi apresentado aqui, então, antes de decidir sobre a criação do Grupo de Trabalho, talvez fosse interessante ouvir a apresentação. Eu gostaria então, de solicitar ao interessado, que no caso também é a secretaria de aqüicultura e pesca. 

Felipe Suplicy - SEAP 

Novamente, a revisão da 312 é uma proposta da SEAP para uma resolução de que ela seja mais exeqüível. Existem alguns itens que são até solicitados para o qual não existe procedimento determinado, é o caso de outorgas de águas salinas e salobras, que está sendo discutido com a Agência Nacional de Águas. Não existe um procedimento, apesar disso, é exigido que apresente já a outorga, por exemplo, em Santa Catarina já está sendo exigido isso e não está sendo renovado a LO, licença de operação. Então, o carcinicultor até quer, não encontra as informações porque não há o procedimento já determinado. Então, a questão de se rever também os tamanhos das fazendas, a classificação de pequeno, médio e grande e uma série de considerações que deverão ser reavaliadas nessa 312, para que esteja efetiva, garanta sustentabilidade, mas que seja ao mesmo tempo, exeqüível, aplicável. Basicamente é por isso que a SEAP está propondo a revisão da 312. 

Fernando Castanheira - CNI 

Só queria fazer uma pergunta, você acha que seria incoerente nós juntarmos esses três temas para trabalhar tudo num Grupo de Trabalho, já que dois são proposições da secretaria? 

Felipe Suplicy - SEAP 

Eu acho que os três temas são temas bem complexos, bem abrangentes e talvez até, Grupos de Trabalhos diferenciados poderiam agilizar, um assunto por vez, tendo terminado partiríamos a outro e outro. Acharia que talvez tivesse um funcionamento maior. Não tenho no âmbito das Câmaras Técnicas do CONAMA, mas se for o caso de botarmos os três temas num só grupo, que proponho que andemos assim, resolver um assunto, considerando sempre as interfaces entre um e outro, mas tentando solucionar e passemos para o poço próximo; por um longo tempo sem chegar a resultados concretos. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Eu gostaria de chamar a atenção para a fala do Almirante Ibsen, eu acho fundamental que os três temas sejam discutidos dentro de um único Grupo de Trabalho, para evitar exatamente que haja disparidade Tribunal Regional Eleitoral a decisão de um e outro, em razão dessa grande interface que existe entre os três temas. A sistemática de trabalho, essa pode ser decidida dentro do Grupo de Trabalho, como é que esse trabalho vai se desenvolver para ser rápido, para ser ágil, isso é uma questão a ser decidida dentro do Grupo de Trabalho. Mas eu acho que no meu entendimento, a Câmara Técnica deveria decidir pela criação de um único Grupo de Trabalho, para evitar que temas que têm uma série de pontos concorrentes, de repente tomem decisões absolutamente divergentes. Bom, como contribuição para a discussão já dessa questão da 312, eu gostaria de sugerir que, eventualmente, não se chegasse à conclusão de que pura e simplesmente a 312 deve se esquecer da questão da outorga de águas salobras e salgadas, pelo fato de não se ter o mecanismo de outorga nesse momento. Acho que deveria ser criada a possibilidade de, em áreas que não existe o mecanismo de outorga, que isso seja alguma coisa dispensável, mas eu acredito que existem áreas que muito rapidamente vão ter condições e os mecanismos para fazer essa outorga. Então, eu acho que é muito possível que se desenvolva algum mecanismo na própria resolução, que mantenha o dispositivo, quando aplicável, e que permita a superação da não-aplicabilidade do dispositivo. 

Felipe Suplicy - SEAP

Se eu puder complementar? Na questão da outorga, é de interesse do aqüicultor, seja em água continental, água salobra, água salina, obter a outorga, porque com isso vai ser reconhecido como legítimo usuário dos recursos hídricos. Com isso ele pode cobrar dos comitês de bacias e dos planos de gerenciamento de recursos hídricos que ele, quando reconhecido como usuário de recursos hídricos, tem água na quantidade e na qualidade que necessita para o seu empreendimento. É preciso reconhecer que o aqüicultor é um legítimo usuário do recurso, como qualquer outra atividade agro-industrial, por isso tem que ser considerado como tal. Apesar de que, os que estão na água salobra, eles estão na ponta, são os últimos usuários praticamente do recurso hídricos de água doce, então, ele está sendo afetado por todo o uso, na bacia hidrográfica. Muitas vezes quando chega no estuário, a água já está tão comprometida que o carcinicultor, ele não pode lançar o efluente de certa maneira, seja como for, porque o recurso já está tão comprometido que o efluente dele acaba sendo a gota d'água para comprometer todo o ambiente. Só queria ressaltar um ponto que eu esqueci de falar sobre a questão de reserseamento ambiental da agricultura, que a falta desse procedimento em alguns estados e a dificuldade de obtenção do licenciamento ambiental põe em risco todo o desenvolvimento desse potencial que nós temos no Brasil, 12% da água do planeta, com milhões de hectares de águas represadas, porque sem o licenciamento ambiental o aqüicultor não tem acesso ao crédito e a SEAP tem trabalhado junto ao BNDES para disponibilizar linhas de crédito para o pequeno aqüicultor em toda a região nacional, isso é fundamental. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Mais alguma manifestação? 

Mary Sorage Praxedos da Silva - Representante do Rio Grande do Norte

Essa questão de outorga de água, eu acho essencial, tem que ser muito bem discutida e até a título de sugestão nesse grupo, que essa outorga de água seja prévia ao licenciamento, na fase de licenciamento prévio, por quê? Porque a água é matéria prima desse cultivo de camarão, principalmente. E no Rio Grande do Norte já temos problemas para a quantidade de cultivos que estão licenciados. Isso é uma questão complicadíssima, você tem uma série de conflitos, de atividade e até consumo humano que é utilizado, você tem conflitos com a atividade de carcinicultura e outras atividades. Então, seria importante de se observar a disponibilidade de água antes da implantação do empreendimento, que hoje existe uma questão da secretaria de recursos hídricos e da própria ANA de só emitir a outorga de água após a licença prévia e até a licença de instalação do órgão ambiental. Então, não estão muito claros esses procedimentos. 

Felipe Suplicy - SEAP 

Uma proposta, até da Agência Nacional de Águas, é que enquanto não haja o procedimento como termos de ajuste de conduta, como foi proposto pelo IBAMA para o licenciamento ambiental na região sul e sudeste, algo provisório que não impeça o aqüicultor de estar operando, mas que também esteja atendendo exigências mínimas ambientais. Agora eu perguntaria para a colega, eu não entendi direito, qual é essa disputa, essa disputa de água entre o usuário, o abastecimento e a carcinicultura, se no meu entender usa água salina e salobra, que não se presta ao consumo humano. 

Mary Sorage Praxedos da Silva - Representante do Rio Grande do Norte

No Rio Grande do Norte nós já temos o Litus pinuvaname em águas interiores a gente já tem em águas interiores. E ele tem uma adaptação de salinidade baixíssima, até altas salinidades, quase em água doce. 

Felipe Suplicy - SEAP

É que eu pensei que era menos de 1%. 

Mary Sorage Praxedos da Silva - Representante do Rio Grande do Norte

Temos o Rio Piranhas-Açu, que você tem um conflito sério, teve até, na época da seca, que os camarões estavam morrendo porque não tinha água. Então, é só essa preocupação de você ver a disponibilidade de água, a vazão desse rio, se atende à demanda e fazer um licenciamento correto. Existem casos de empreendedores que ele tem uma licença para 70, 100 hectares e ele só implantou, mas comprou uma área vizinha e quer aproveitar o restante dessa nessa outra área. Então, é muito complexa essa questão, porque você vai chegar a um ponto de saturação. Só essa questão para ser muito bem discutida nesse Grupo de Trabalho. 

Felipe Suplicy - SEAP 

Obrigado pelo esclarecimento. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Bom, chamando atenção para esses temas, que o Grupo de Trabalho eventualmente criado tem observar na discussão da 312 eu gostaria de colocar a questão, existe alguma manifestação contrária da Câmara Técnica, à criação de um Grupo de Trabalho? Isso em primeiro lugar. Em segundo lugar, o Grupo de Trabalho criado, eventualmente criado, deveria, então, contemplar os três temas já citados? Alguma manifestação contrária à criação do Grupo de Trabalho? 

Dominique Monique Jacqueline Louette - IBAMA
A minha pergunta seria, seriam três resoluções, ou seria tratar os três temas numa só resolução? 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Veja bem, um dos temas é a revisão da resolução 312, isso seria uma resolução. Se o Grupo de Trabalho vai propor uma resolução para licenciamento ambiental e introdução de espécies exóticas, aí isso é uma questão que eu acredito que pode ser discutida dentro do Grupo de Trabalho.  Chamou-me a atenção na apresentação o fato de que, qual é o percentual de extinção de espécies, 40% das espécies aquáticas extintas, foram extintas por procedimentos de aqüicultura. Então, quer dizer, fica muito difícil aqui agora, de bate pronto dizer se isso vai ser uma resolução ou se vão ser duas resoluções. Eu acho que seria mais conveniente que o Grupo de Trabalho definisse pela definição de uma ou mais resoluções. Agora, me parece claro que a resolução 312, como ela trata especificamente sobre a questão de licenciamento ambiental, a proposta de modificação muito pontual da 312, uma das questões é que eventualmente pode ser sugerida apenas uma interpretação para esse particular aspecto da 312, que o representante da secretaria colocou aqui. 

Mary Sorage Praxedos da Silva - Representante do Rio Grande do Norte 

A 312 também tem um ponto, com relação ao tratamento de efluentes, que ela exige bacia de sedimentação e eu acho que numa resolução de pronto você não poderia exigir esse tipo de tratamento, porque cada caso de projetos é um tipo de tratamento que você teria. Então eu acho que isso é uma coisa que teria que ser muito bem discutida nessa resolução. 

Felipe Suplicy - SEAP 

Eu também concordo com a colega do Rio Grande do Norte, que a revisão da 312 deverá, uma vez que a outra resolução que está sendo proposta para que seja elaborada, do licenciamento ambiental da aqüicultura, eu acho que a 312 deverá observasr a nova resolução, por isso esse deve ser o primeiro passo de licenciamento ambiental da aqüicultura e se formos colocar essas três níveis de análise, do médio com impacto que deverá ser avaliado e do grande que esse sim, deverá ser objeto de análise bem profunda, a resolução 312 considere o que o grupo definir numa resolução de licenciamento ambiental de aqüicultura também. Não é só a questão da outorga, mas existemuma série de aspectos que merecem um debate um pouco melhor. Também queria complementar sobre a introdução de espécies exóticas, esse dado de 40% da extinção das espécies, eu gostaria até de obter essas fontes de dados para verificar, realmente porque eu acho que com o nível de poluição que nós temos, botar que 40% se deve à introdução de espécies exóticas da aqüicultura, eu acho que merece uma avaliação mais profunda, antes de estar se afirmando isso. E lembro também que toda atividade agropecuária é baseada em espécies exóticas, o gado não existia aqui, o a galinha, o porco; toda a nossa atividade agropecuária se baseia em espécies exóticas. Então, além disso, existem espécies exóticas, aquáticas que estão introduzidas no Brasil há muitas décadas, como a tilápia, a carpa. Então, esse é um assunto que deve ser realmente considerado e bem discutido. 

Almirante 

Eu gostaria de fazer algumas observações. Também achei estranho esse dado de 40%, acho que quando uma espécie aquática se extingue é muito difícil saber o que causou a extinção. Quanto a essa questão das espécies exóticas serem usadas em terra, digamos assim, na água as coisas são mais difíceis. Em terra é muito mais fácil controlar a distribuição do que dentro de água, uma vez que soltou um organismo aquático dentro da água, é praticamente incontrolável estabelecer limites.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Especialmente porque não havia um boi nativo, uma galinha nativa e um peru nativo para eventualmente serem extintos. 

Almirante 

Isso é uma coisa que precisa ser feita com muito cuidado. Nós consideramos exóticas aquelas espécies que não são do país, mas nós temos bacias hidrográficas completamente distintas e nós andamos, pelo menos no passado fazendo uma salada de espécies e isso precisa ser considerado com cuidado. Uma espécie da Amazônia na bacia do rio Paraná, do São Chico, por exemplo, o efeito é o mesmo do que trazer uma espécie de outro país e introduzir no Brasil. Isso precisa ser cuidado, porque no passado não se teve atenção para esses aspectos. Lá em São Paulo andaram soltando quantidades enormes de peixes de outras bacias, pelo menos o conhecimento que eu tenho do assunto. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Bom, então vamos verificar a criação do Grupo de Trabalho. Alguma manifestação contrária ao Grupo de Trabalho, como ele está proposto? 

Dominique Monique Jacqueline Louette - IBAMA 

Só uma observação, se a idéia é que um Grupo de Trabalho faça várias resoluções, porque um Grupo de Trabalho se monta uma lista de pessoas, que convidamos não tem nenhuma obrigação. O que temos que definir, por qual tema começaria como Grupo de Trabalho, definir a formação do grupo para tratar desse tema e tomar cuidado na hora que forem analisar, que essas mesmas pessoas sejam convidadas. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Eu acredito que não seja esse o caso, Dominique, porque nós não vamos poder definir, primeiro vai ser tratado esse tema, depois esse, depois aquele.  Exatamente porque o que fez com que nós sugeríssemos a união dos três temas num Grupo de Trabalho só é o fato de que você não vai poder discutí-los separadamente. Então, eu acredito que a sistemática de trabalho do grupo vai ter que ser definida em função desses três temas dentro do grupo, mas vão ter que, assim, pelo menos no meu entender, necessariamente discutidos pelo mesmo Grupo de Trabalho e ao mesmo tempo, porque não dá para se falar, por exemplo, de licenciamento ambiental para aquicultura, definir uma resolução para isso e depois ir tratar sobre introdução de espécies exóticas. Por quê? Porque eu já tive, quando eu estiver tratando de licenciamento, já terei abordado alguns aspectos de interesse desse outro tema. Eu acho que tem que ser os três temas e a sistemática de trabalho do grupo que vai ter que definir como é que vai conduzir esses três temas dentro do trabalho deles. 

Dominique Monique Jacqueline Louette - IBAMA 

Porque normalmente um Grupo de Trabalho é criado por seis meses e tem direito a uma prorrogação de outros seis meses. Temos que ver se um Grupo de Trabalho vai poder tratar desses três temas e terminar o trabalho dele num período de um ano. Se não for o caso, temos que tomar em conta que esse grupo teve mais trabalho num só texto e considerar a possibilidade talvez que seja expandido mais tempo que um ano.

Felipe Suplicy - SEAP 

Teria uma consideração sobre as espécies exóticas, se seria uma duplicidade de esforços e de recursos, se o assunto está sendo discutido a nível regional, através da portaria do IBAMA, que está sendo revista. Se seria uma duplicidade de leis, ter uma resolução e uma portaria que está passando por todo um processo de discussão nas regiões e nacional. E eu acho que essa definição é a primeira, a questão de licenciamento ambiental deverá considerar as exóticas e por último, o da carcinicultura. Eu acho que deveria ser esse o roteiro. Agora, pergunto aqui se cabe, então, discutirmos e propormos uma resolução sobre esse assunto, se o mesmo está sendo discutido amplamente no IBAMA, ou se devemos apenas considerar esse documento? 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Eu volto a falar o seguinte, a decisão sobre se vai se fazer uma resolução para contemplar os três temas ou três resoluções, isso eu acredito que é uma coisa que só pode, não dá para se decidir agora, nessa reunião da Câmara Técnica porque essa discussão, essa resolução demanda uma discussão muito ampla que não vai poder ser feita aqui. Eu insisto, pelo que foi colocado, não dá para se separar os três temas, os três temas têm que ser discutidos. Se isso vai gerar, além da portaria do IBAMA, mais uma resolução do CONAMA, isso é uma questão para ser discutida e para ser decidida, acho que dentro do Grupo de Trabalho.  Se a resolução, se vai se ser feita uma resolução só que evidentemente revogue a 312, isso é uma outra questão, que também tem que ser decidida dentro do Grupo de Trabalho, não dá para resolver isso agora. Eu gostaria de saber se a comissão, se a Câmara Técnica concorda com essa necessidade de criação do Grupo de Trabalho e se o Grupo de Trabalho vai ser criado para apreciar esses três temas. Existe alguma manifestação contrária, primeiro, à criação do Grupo de Trabalho? O Grupo de Trabalho seria criado para apreciação dos três temas. Existe alguma manifestação contrária à posição? Existe alguma manifestação da Câmara Técnica relativamente à sistemática de trabalho do Grupo de Trabalho para apreciação desses três temas? Parece então que nós devemos passar, então, a considerar, primeiro, o Grupo de Trabalho criado e tratar então da composição desse Grupo de Trabalho e escolha do coordenador. 

Dominique Monique Jacqueline Louette - IBAMA
A pergunta que eu faria à Câmara Técnica é se ela acha conveniente começar os trabalhos agora, ou  se seria começar os trabalhos sobre essa questão de licenciamento depois do seminário de licenciamento organizado pelo CONAMA.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Perece-me que o GT terá além desse aspecto particular, uma série de outros aspectos. Existe esse aspecto de formalização do licenciamento, que está vinculado a essas duas questões que eu levantei anteriormente, o seminário e a discussão na comissão tripartite. Tudo que se fizer relativamente à sistemática de licenciamento ambiental, antes dessas duas instâncias, pode ser revogado por uma decisão qualquer, dessas outras instâncias. Eu acredito que o GT terá, antes da preocupação com a formalização do processo de licenciamento, vai ter uma discussão técnica muito grande e demorada. Como nós não temos data marcada para as decisões, não podemos considerar que o GT fique esperando essas definições, vamos ter que tocar o trabalho desse grupo e na eventualidade de o seminário ou da comissão decidirem alguma coisa relativa a licenciamento, isso tem que ser considerado no trabalho do grupo, que eu acho que não pode parar.

Almirante 

Se eu entendi bem, a proposta da SEAP ainda está sento elaborada e só ficaria pronta no final do ano.

Felipe Suplicy - SEAP

Nós já começamos a discutir esse assunto com o IBAMA, como esses são os dois principais órgãos que estão fomentando e regulamentando a atividade, que já talvez viéssemos com alguma proposta para apresentar dentro do GT, para os demais integrantes, como que já houvesse um outro documento base, que fosse discutido. O documento não está pronto, mas podemos aprontar.

Almirante
A minha preocupação é se o prazo de seis meses começa na criação do GT ou não?

Dominique Monique Jacqueline Louette - IBAMA
Não, começa a partir da primeira reunião. Podemos criar o GT agora e ele pode começar daqui a seis meses sem problema. 

Almirante
Então seria conveniente o GT começar a se reunir depois de haver essa proposta.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Claro, o que você acha Clemerson? Uns três, quatro meses para termos...

Clemerson Pinheiro – Coordenação de Ordenamento Pesqueiro do IBAMA
Eu queria fazer uma proposta de que os propositores se reunissem com os interessados que eventualmente participarão do GT, fizessem coisa semelhante ao que foi citado no primeiro Grupo de Trabalho. Uma proposta de um cronograma para o trabalho. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Para ser apresentado na ocasião da primeira reunião? Antes, pois o prazo conta a partir da primeira reunião, então seria bom que as pessoas tenham uma idéia do que vai acontecer. Composição do GT. A primeira questão seria a indicação do coordenador do GT. Algum voluntário?

Felipe Suplicy - SEAP

Pode ser de fora da Câmara Técnica? 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
O coordenador do Grupo de Trabalho tem que ser da Câmara Técnica. A primeira vista poderia ser o Rio Grande do Norte, se ele poderia suprir com o coordenador.

Mary Sorage Praxedos da Silva - Representante do Rio Grande do Norte
Eu aceito, o Rio Grande do Norte aceita. É um tema que eu gosto muito.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Alguma manifestação contrária a isso? Acredito que não, então a coordenação do GT fica a cargo do RN. As entidades que vão indicar os representantes permanentes, evidentemente a secretaria, que é a proponente; o IBAMA. Eu gostaria que as propostas fossem feitas ao microfone.

Clemerson Pinheiro – Coordenação de Ordenamento Pesqueiro do IBAMA
O IBAMA propõe participar do grupo.

Felipe Suplicy - SEAP

A SEAP também como já colocado como proponente, se prontifica a participar do grupo e o nome será enviado o mais breve possível.

Daniele Blanc – Ministério do Meio Ambiente

Coloco também uma pessoa do MMA, da Gerência de Recursos Pesqueiros para me ajudar, com indicação posterior de nome.

Não-identificado

A CNA está se voluntariando.

Não-identificado

A Associação Brasileira dos Criadores de Camarão também está se voluntariando.

Clemerson Pinheiro – Coordenação de Ordenamento Pesqueiro do IBAMA

Gostaria de perguntar à Dominique se sete é o máximo.

Dominique Monique Jacqueline Louette - IBAMA
Na verdade qualquer pessoa pode participar,mesmo que não seja membro.

A idéia é assegurar que sejam, as mesmas pessoas conversando.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Só para a definição dos representantes permanentes. O número é de sete? Ainda cabe uma entidade.

Dominique Monique Jacqueline Louette - IBAMA
Cabem mais duas. SEAP, IBAMA, MMA, CNA e Associação Brasileira de Criadores de Camarão. O Rio Grande do Norte é o coordenador, fora dos sete.

Não identificado

Ministério do Meio Ambiente, apenas outra gerência, de Recursos Genéticos. Se houver alguém mais de interesse, poderia ser coordenado comigo e com a Daniele e apenas um representante da nossa secretaria. Na verdade são duas gerências diferentes.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Os sete membros já estão indicados. Bom, criado o GT, vamos ao próximo ponto da nossa pauta. O próximo ponto é a Regulamentação de Recifes Artificiais em Ambientes Aquáticos. O interessado é o IBAMA, gostaria de chamar o expositor do tema.

Luis Rocha - IBAMA

Bom dia. Coordenação Geral de Gestão de Recursos Pesqueiros do IBAMA. Estou vindo apresentar a justificativa da proposta do IBAMA, que é a implementação de recifes artificiais na costa brasileira, em águas continentais também. A justificativa básica seria que não existe atualmente uma legislação específica para a implantação de recifes artificiais no Brasil e uma certa urgência de que isso seja viabilizado, porque existem diversos empreendimentos sendo realizados no Brasil, sendo licenciados por diversas estâncias, por procedimentos variados. Envolve a própria complexidade do tema, que envolve interesse de vários segmentos da sociedade e diferentes finalidades da implantação desses recifes artificiais.Vou fazer uma breve apresentação, visando subsidiar os motivos que justificam essa proposta. Começando com uma definição do que seriam esses recifes artificiais, definição recorrente na literatura. Recifes artificiais seriam estruturas artificiais implantadas em ambiente aquático que visam a remodelagem do ecossistema marinho, com a oferta de novos habitats. A implantação de recifes artificiais teria como conseqüência basicamente a disponibilização de um novo ambiente, propício para a colonização por invertebrados, peixes e demais organismos. É um efeito de agregação de biomassa, em torno desses recifes artificiais. É importante frisar que se trata de agregação de biomassa, eles não criam biomassa. Conseqüentemente há um aumento da captura por pesca. Uma outra conseqüência seria a instalação de barreiras físicas, que podem ter o efeito de proteger a zona costeira de processo de erosão, ou pode ser uma barreira física de contenção de redes de arraste de fundo, que em determinados tipos de ambiente pode ser bastante deletério para o meio ambiente. As finalidades da instalação de recifes artificiais seriam basicamente essas: a disponibilização de habitat, como já comentamos; as instalação de estruturas submersas para o cultivo de moluscos; pesquisa científica, há uma série de questões relacionadas, processos de colonização, sucessão ecológica nos recifes; finalidade recreacional nessas áreas, para interesse de mergulhadores esportivos, pescadores amadores; alteração da dinâmica hídrica, é o caso de algumas propostas de recifes artificiais para criar condições propicias para a prática do surf; por fim, como já falei, um dispositivo para a proteção, para evitar a prática de pesca predatória em determinadas áreas sensíveis. Um objetivo principal, na visão do IBAMA, é de proteger áreas prioritárias para a conservação. A implantação de recifes artificiais está associada a riscos ambientais, como a grande maioria dos empreendimentos. Um primeiro risco seria a sobre exploração de recursos, ele pode ter o efeito de aumentar a vulnerabilidade dos estoques ao esforço de pesca, essa questão de se utilizar recifes artificiais como fator de aumento da produção pesqueira tem que ser avaliado com bastante cuidado. Na verdade, só para dar um exemplo, organismos que freqüentemente colonizam recifes artificiais, como os peixes da família cerranidae, os badejos e garoupas, que vivem até 40 anos, então não vai ser disponibilizando um recife hoje, que vão ter a produção pesqueira aumentada, isso se for ter algum efeito positivo, com relação ao aumento produtivo. Isso tem que ser avaliado com muito cuidado. O segundo ponto seria a própria alteração de dinâmica hídrica, alteração de corrente, efeito localizado, que pode ter conseqüências que devem ser previstas. A questão de navegação, a disponibilização de recifes artificiais pode causar acidentes com embarcações; nesse sentido é importante também a participação da Marinha do Brasil. Poluição ambiental, de acordo com o tipo de material utilizado para a construção do recife artificial, qual o material pode ser poluente, isso tem que ser observado. A própria questão da identidade social, havendo comunidades tradicionais envolvidas, e econômica. Essa foto ilustra basicamente um acidente que ocorreu na costa da Carolina do Sul, onde foram instalados recifes artificiais compostos de pneus e num certo momento, devido a condições de mar bravio, os pneus se soltaram e foram parar numa praia. A demanda de que esse projeto contemplado pelo CONAMA, advém da questão de descomissionamento das plataformas de petróleo. Basicamente do destino de uma série de materiais gerados por atividades humanas que podem estar sendo utilizados para construir esses recifes. Nesse sentido, o descomissionamento de plataformas de petróleo, afundamento de embarcações, destinação de pneus e outros resíduos sólidos que são um problema ambiental e uma demanda seria a criação de pesqueiros por colônias de pescadores. A SEAP coloca também a questão de recifes artificiais ligados ao próprio aumento da produção e disponibilização do recurso alimentar para o Fome Zero. Isso é o maior que nós temos, foi instalado acidentalmente, a plataforma P36. Isso mostra o casco de uma embarcação, que vem a ser colonizada por organismos e constitui um recife artificial. Só ilustrando, uma dupla de mergulhadores fazendo o monitoramento de um recife artificial, composto por pneus. Foi realizado no Rio de Janeiro em dezembro do ano passado um primeiro seminário sobre recifes artificiais. O tema começou a ser discutido com diversas entidades e atores, basicamente listando pesquisadores da Universidade do Paraná, o Labomar, ligado à Universidade Federal do Ceará; Univale, USP, SEAP, o próprio IBAMA, entidades internacionais como o Texas Park Wildlife alem de representações de pescadores. Internacionalmente os recifes artificiais são usados para a proteção de áreas ambientalmente sensíveis, no caso da Espanha; no Texas podemos ter em nome da recreação, do mergulho e pesca amadora. A complexidade do tema é bastante grande, envolve diversos segmentos da sociedade e é muito dispare o tipo de estruturas que são utilizadas; podemos ter empreendimentos de grande porte ou as próprias marambaias, no nordeste brasileiro, que são atratores de pesca simples instalados pelos próprios pescadores, isso tem uma história longa, culturalmente se usa esse tipo de estrutura com bambus; só para ilustrar o tipo de amplitude de discussão na instalação de recifes artificiais, dos de grande porte até as marambais, que são bastante simples. Uma outra ilustração de mergulhadores acompanhando a colonização de organismos num recife artificial. Aquele recife que vocês acabaram de ver é essa estrutura, que está sendo colocada por essa embarcação, essa estrutura gradeada é que pareceu na imagem anterior, já colonizada. Um tipo de atrator de pesca constituído por uma estrutura submersa,  constituindo um recife artificial típico e uma bóia que muitas vezes é colocada  para a sinalização do local e muitas vezes, associada a essa bóia, podem ser dispostos alguns materiais, fitas plásticas ou folhas de coqueiro, para a atração de peixes pelágicos. No entender do IBAMA, os critérios mínimos para o licenciamento da implantação de recifes artificiais contemplariam a exposição de um objetivo. A explicação do proponente com relação à estrutura que o recife vai ter, principalmente com relação ao material, forma, estabilidade, durabilidade e afinidade com as condições locais. Um outro critério seria basicamente um estudo detalhado das condições oceanográficas e dos efeitos que teriam a colocação desse recife artificial sobre as condições locais, assim como as características ambientais, também a explicitação dos atores envolvidos na proposta. A urgência com relação à criação dessa resolução, seria basicamente em função de que os procedimentos não são padronizados. Como falei anteriormente, já existem vários recifes artificiais, estão sendo colocados e o licenciamento está sendo feito por diferenças de distância. A necessidade de padronização seria de utilizar materiais que não poluam, que não sejam degradantes. Atualmente temos 18 processos de recifes artificiais, desses, com relação aos materiais utilizados vemos que mais de 30% são constituídos de pneus,  um tipo de material que não achamos interessante, além do aspecto da lixívia, do desgaste do próprio pneu, que pode gerar poluentes, pode acontecer  coisas do tipo que vimos na foto. O segundo tipo de material utilizado é o concreto, o terceiro é o aço, sendo esse aço proveniente de embarcações e outras estruturas. Com relação à finalidade relatada, a mais alegada é o aumento da produção pesqueira, voltando ao que eu falei antes, essa questão tem que ser analisada com muito cuidado. Uma segunda seria a finalidade anti arraste e uma terceira seria proteger áreas prioritárias de práticas de pesca predatória.Uma terceira finalidade seria a recreacional. A maioria dos processos está no estado do Ceará, mais de 30%, seguida então por Bahia e Rio de Janeiro. São os estados onde hoje existe maior interesse de instalação de recifes artificiais. Temos um mapa mostrando a localização de alguns desses empreendimentos, vamos acompanhando de norte para sul. Primeiro na costa do Ceará, o executor é o Labomar, o material são pneus. O órgão licenciador não está definido nesse caso. Na costa do Rio Grande do Norte, Labomar também, usando concreto. No norte do Espírito Santo, executor IEMA, o material é um navio afundado, o licenciador é a própria IEMA do Espírito Santo. No Rio de Janeiro temos o navio Orion, que foi afundado pela Petrobrás, além dele a plataforma de petróleo e outras estruturas de aço associadas à plataforma de petróleo. Os projetos no Rio de Janeiro, cujo executor é a Universidade Fluminense, nesse caso os materiais são pneus e concreto. O licenciador não está definido. No estado de São Paulo, temos projetos cujo licenciador é a prefeitura de Bertioga, os materiais são concreto e aço, o objetivo é ante arrasto. E o licenciador é a Secretaria de Agricultura do Estado de São Paulo. Ainda na região sul, na costa do Paraná, temos alguns empreendimentos, basicamente propostos pela Universidade Federal do Paraná. Os materiais variam desde barcaças de aço até o reefball, que são estruturas próprias para esse objetivo de recifes artificiais, com material concreto. E o licenciador é o IBAMA do estado do Paraná, com o apoio do Ministério da Ciência e Tecnologia. Com relação aos aspectos legais. Seria a maior justificativa da demanda da resolução, não existe uma legislação específica para a demanda, nem um protocolo específico. O que existe são normas do Departamento de Portos e Costas da Marinha, com relação ao descomissionamento de embarcações, mas não com o objetivo de recife artificial, descomissionamento de uma maneira geral. Existe também, um projeto de lei, de autoria do deputado Júlio Lopes, cujo redator é o Fernando Gabeira, de um projeto de lei que contempla a questão dos recifes artificiais. Esse projeto foi encaminhado para nós do IBAMA, para contribuições. Os objetivos da resolução seriam, estabelecer critérios mínimos para a implantação de recifes artificiais, estabelecer os materiais e finalidades a serem utilizados, definir as finalidades para as implantações de recifes artificiais, garantir que o ambiente aquático não seja utilizado para o descarte de resíduos sólidos inservíveis, de uma maneira aleatória. Termino aqui minha apresentação, só queria ressaltar também que o IBAMA estará realizando um seminário sobre recifes artificiais, com a participação de diversas partes, esse seminário deve ser realizado em 28 e 29 do mês presente. Nele serão discutidas coisas relacionadas à própria regulamentação, deve fornecer mais subsídios para a regulamentação. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

O IBAMA já tem uma proposta de redação? 

Luis Rocha - IBAMA

O IBAMA tem uma proposta de minuta de resolução, que não está completa ainda, estamos trabalhando nela. 

Almirante 

Ainda na questão, principalmente afundamentos de navios, isso pode ter implicações sérias na segurança da navegação. É claro que vocês devem estar tendo isto em vista. Outra coisa que é preciso pensar, é nas áreas de fundeio, há certas áreas que são destinadas a fundeios de navios e, obviamente, nessas áreas não deve haver obstáculos. São observações que cabe à Marinha fazer, eu estou lembrando apenas, para vocês terem isso em mente quando fizerem a resolução. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Bom, eu gostaria de consultar a Câmara Técnica se existe a indicação, no caso, de criação de um Grupo de Trabalho e, bom, eu gostaria de me antecipar dizendo que me parece que não, que não existe a indicação para a criação, acho que seria interessante esperar que o IBAMA concluísse essa proposta de resolução, que fosse encaminhada para a Câmara Técnica para podermos decidir se a própria Câmara está habilitada a decidir sobre a resolução, ou se teria que ser criado um Grupo de Trabalho. 

Luis Rocha - IBAMA 

Creio que a proposta é realmente a criação do Grupo de Trabalho, mas não nesse momento, preferimos terminar primeiro a proposta de resolução e apresentá-la. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Porque o que ocorre é que eventualmente a Câmara Técnica pode se julgar habilitada a definir sobre a aprovação, sobre o encaminhamento ou não da proposta do IBAMA ao plenário do CONSEN. Agora, é preciso que o documento esteja pronto. A minha opinião, é que seja apreciado na próxima reunião da Câmara Técnica. 

Almirante 

Eu também estou de acordo, eu acho que é um assunto que conforme o conteúdo da proposta, possivelmente a Câmara Técnica terá condições de opinar a respeito. De certa forma, já há um Grupo de Trabalho fazendo isso, que é o próprio Grupo de Trabalho do IBAMA. Então, eu acredito que a proposta do presidente seja plenamente razoável, nós devamos esperar o resultado para ver o que se faz. 

Luis Rocha - IBAMA 

Nesse sentido ressalto que é importante esse seminário que será realizado no final desse mês, certamente vão estar sendo discutidas questões que vão ser importantes para a resolução e propostas de outras partes, não só do IBAMA. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Eu gostaria de sugerir ao IBAMA que informasse oportunamente, na eventualidade de ter material desse tema disponível no site, ou eventualmente de disponibilizar um material pronto até agora através do próprio site do CONAMA, para que os componentes da Câmara Técnica que, eventualmente tenham interesse, possam fazer uma verificação antes da apresentação disso na próxima reunião. OK? Bom, alguma manifestação a mais de algum componente da Câmara Técnica? 

Mary Sorage Praxedos da Silva - Representante do Rio Grande do Norte 

Só uma pergunta a Luis Rocha. Ele falou que existe a questão do licenciamento, que não está claro de quem seria a competência. A 237 não esclarece isso não, tendo em vista que é uma atividade no mar? 

Luis Rocha - IBAMA 

Fica um pouco, eu creio que seja melhor que isso seja via uma resolução do CONAMA, contemplando especificamente a questão de recifes artificiais, tem particularidades que eu acho que têm que ser levadas em consideração. 

Mary Sorage Praxedos da Silva - Representante do Rio Grande do Norte 

Essa atividade é um interesse do governo, em termos de uma produção pesqueira, de aumento de produção pesqueira, como é que se dá isso aí? 

Luis Rocha - IBAMA 

Pois é, bom, a finalidade principal na visão do IBAMA, seria a preservação de áreas ambientalmente sensíveis. Outros órgãos de Governo vêem de uma maneira diferente, que eu acho que tem que ter muito cuidado, eu acho que tudo isso tem que ser ponderado pelas diferentes partes, mas existe sim, esse objetivo por parte do Governo, através da SEAP, de aumento de produção pesqueira. 

Mary Sorage Praxedos da Silva - Representante do Rio Grande do Norte 

Eu perguntei isso, fazendo uma comparação com a questão da energia eólica, é um comparativo meio grosseiro, é um interesse de Governo e quando o licenciamento vem, deveriam ter pesquisas anteriores, até para dar subsídios aos órgãos licenciadores. Não seria o caso de se investir e até pesquisas que subsidiem essa instalação de recifes artificiais? 

Luis Rocha - IBAMA 

Certamente, eu acho que a pesquisa é indispensável. Ressalto só que todos esses que estão sendo implementados via licenciamento do IBAMA, estão sendo monitorados e tem equipes de pesquisa acompanhando os projetos desde a fase pré-instalação, durante e pós-instalação. Então, assim, é indispensável, tem que ser vislumbrado no contexto desse possível Grupo de Trabalho, para elaboração da resolução. 

Mary Sorage Praxedos da Silva - Representante do Rio Grande do Norte 

Porque você tem um impacto que não é local, você tem um impacto de erosão e de dinâmica costeira muito grande. Então, você não pode prever os possíveis acontecimentos disso. Talvez fosse importante que tivéssemos empreendimentos pilotos, para poder estabelecer normas de licenciamento, não sei, estou...

Luis Rocha - IBAMA

É uma boa proposta, obrigado. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Eu gostaria de chamar a atenção dos proponentes para a resolução 237, como a representante do Rio Grande do Norte estava falando. Parece que não existe a menor dúvida quanto à atribuição de licenciamento, uma vez que está escrito com todas as letras que é competência do IBAMA o licenciamento de, eu acho que os termos são esses, inclusive é importante que se tome cuidado para que isso não seja revogado por um acidente, através de uma outra resolução. 

Fernando Castanheira – CNI

Nós estávamos, se o Projeto de Lei passar, já que está no Congresso, a resolução acaba ficando comprometida se sair antes. Você tem alguma conversa com Gabeira a respeito disso? 

Luis Rocha - IBAMA 

Esse Projeto de Lei já deveria ter sido votado, os assessores do Gabeira acharam por bem adiar um pouco a votação e submeter o projeto à apreciação do IBAMA. Isso aconteceu agora, e o objetivo é justamente adequar e dar um foco comum para essas diferentes propostas, para que não frente não haja divergências, conflitos. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Só uma pergunta, a eventual edição do decreto, não torna ociosa, eventualmente a resolução? Tem que verificar isso, para não ficar criando resolução gratuita. Isso é uma coisa interessante de verificar, se de repente o decreto não...

Luis Rocha - IBAMA 

A proposta era anterior, até o nosso conhecimento. A proposta da resolução, dentro do IBAMA era anterior ao conhecimento desse Projeto de Lei. Então, o Projeto de Lei, de uma maneira geral, é um texto um pouco geral, haveria necessidade sim, de uma regulamentação mais específica dos procedimentos que aí, quer dizer, o...

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Antes de passar a palavra para a pessoa ali, eu queria só uma complementação dessa informação que eu pedi, porque veja bem, como o deputado relator da matéria no Congresso adiou a votação exatamente em razão da possibilidade de consulta ao IBAMA, eu pergunto, mais uma vez, não é o caso de eventualmente o decreto ser a única medida? Eu tenho um certo grilo, um certo constrangimento de propor medidas, medidas e medidas que dizem a mesma coisa, já temos um festival interminável de legislação nesse país, é um monte de lei. Eu pergunto, mais uma vez, não há a possibilidade de que esse assunto seja esgotado dentro da proposta do decreto? 

Luis Rocha - IBAMA 

Olha, como eu falei, o Projeto de Lei chegou essa semana no IBAMA. Eu creio que se tudo que vinha sendo discutido tanto na reunião do Rio no final do ano passado, quanto o que o IBAMA considera, creio que se for contemplado no Projeto de Lei, creio que não há problema. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Então, eu gostaria de salientar para os propositores que fosse feita essa verificação, antes de partirmos para discutir uma outra resolução. 

Luis Rocha - IBAMA 

Está OK. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Se conseguirmos contemplar todo esse tema no decreto direto, eu acho que se evita um dispositivo legal a mais, num país que não é demais evitar essa profusão de dispositivos legais. Isso é uma proposta de lei ou é um decreto legislativo? 

Luis Rocha - IBAMA 

Projeto de Lei. 

Iran – IBAMA

Sou lá da coordenação de recursos pesqueiros do IBAMA e eu queria esclarecer isso aí. Isso é um Projeto de Lei que ainda está passando pelas comissões, ainda está na comissão de meio ambiente, depois vai para a CCJ e vai passar por outras comissões. O assessor parlamentar que nos procurou para nós ajudarmos, colaborarmos para que o Projeto de Lei saia, vamos dizer assim, dentro daquilo que se espera desse assunto, aí se falou inclusive que estamos propondo isso para o CONAMA também, essa regulamentação. Ele disse: “Não, mas não interrompa esse processo de vocês porque o Projeto de Lei ainda está nas comissões". Isso vai um ano e meio, dois anos. E nós estamos sendo pressionados para liberar as solicitações que estão vindo para nós licenciarmos esse tipo de empreendimento e que não temos como negar, se não tem lei, não podemos negar isso. Essa resolução que foi falada aqui, se não contempla isso aqui, não contempla na amplitude que o assunto abrange, ela diz pouca coisa sobre esse assunto e nós estamos hoje tentando segurar a avalanche de pedidos que está chegando nesse assunto. Com base nisso aí, que essa resolução não proíbe que o pessoal invista nesse tipo de empreendimento. Então, é uma coisa que o IBAMA está sentindo agora e que por isso que ele propôs a essa Câmara Técnica estudar a possibilidade de encaminhar ao CONAMA um projeto de resolução, porque isso chegou para nós, essa semana, como o Luis Otávio estava falando e estamos ajudando e queremos ver, bom, quem sair primeiro retira a outra coisa. Ou então saem as duas coisas iguais, para não colidir, pelo menos, os objetos aí não haja uma disparidade entre os dois instrumentos legais. Mas o problema todo é que estamos recebendo isso, inclusive com materiais que nos causam preocupações e não temos como negar, não tem legislação, não tem nada a esse respeito e é uma coisa que está chegando muito para nós, para liberar isso aí. 

Júlio Rezende – MCT

Se é emergencial, não seria melhor uma portaria do IBAMA, o próprio IBAMA fazer uma portaria e ficaria a portaria valendo até sair algo até mais definitivo. Não entendo porque não.

Luis Rocha - IBAMA 

A proposta inicial é justamente de dar um caráter de participação maior das diferentes partes. Então, ainda acreditamos que deva ser por esse caminho. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Parece que a questão colocada pelo Iran, ele coloca que a resolução está sendo proposta em razão de uma eventual demora na aprovação da legislação, dessa legislação que nós estamos tratando, a que nós nos referimos há pouco. Eu acho que seria bem mais razoável usar, em caráter provisório, uma portaria do IBAMA do que uma resolução do CONAMA. A resolução do CONAMA, a meu ver, deve ser alguma coisa que defina, ela não pode ser uma resolução do CONAMA, a meu ver, não pode ser utilizada como uma medida de caráter provisória enquanto o Congresso aprova uma legislação que, eventualmente vai tratar do mesmo assunto. Eu acho que isso seria vilipendiar a resolução do CONAMA. Evidentemente, podem existir aí aspectos técnicos que nós não podemos resolver com a portaria? Pode até ser, mas se não for o caso, eu acredito que é bem mais interessante que se resolva emergencialmente com uma portaria do IBAMA e resolva definitivamente com a legislação do que se coloque uma resolução do IBAMA, pura e simplesmente porque a legislação vai demorar a sair. Eu acho complicado para a resolução do CONAMA. Eu acho que, na verdade, eu acho que seria até o caso da Câmara Técnica se manifestar com relação a essas possibilidades que se tem. 

Dominique Monique Jacqueline Louette - IBAMA 

Por outra parte, uma resolução do CONAMA, não sairia antes de um ano, um ano e meio porque o Grupo de Trabalho tem seu tempo, mas depois tem que passar na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, tem plenária, resolução, quando começa, mesmo se é simples, não sai antes de um ano, um ano e meio. Então, sairia uma resolução do que...

Almirante 

Isso não garante nada porque a lei da Mata Atlântica está a 12 anos no Congresso. Ninguém sabe quando sairá. Também participo do ponto de vista de que se é para resolver, seria mais rápido e atenderia melhor a emergência sair como portaria, mas talvez o IBAMA tenha pontos de vista diferentes. 

Ricardo - IBAMA

Sabemos bem o tempo que demoram esses Projetos de Leis para tramitar, ainda mais sobre um assunto específico como esse. Eu não sei se um assunto ser lei ou não, mas não sou eu que vou definir isso. Mas acho que é bastante específico. Talvez nunca nem aconteça, é bem provável. Uma IENE, ou uma portaria, no caso é uma instrução normativa, talvez desse conta, talvez pudesse ser feito aqui, discutindo um pouco com o pessoal, uma resolução talvez seja a medida certa para isso, uma resolução do CONAMA como se trata de licenciamento e tal. Mas como vai ter esse seminário e no começo da discussão, como vai haver esse seminário do IBAMA ainda esse mês, talvez a sua sugestão inicial de aguardar o seminário e na próxima reunião apresentar esse resultado e aí se ver se tem a necessidade de criar o grupo, ou a próxima Câmara Técnica adotaria a proposta de resolução como razoável e pudesse tocar em frente, mesmo sem, talvez a criação do Grupo de Trabalho; considerando essa discussão que vai haver por parte do IBAMA, que o próprio IBAMA está convocado. Talvez, eu acho que fosse um encaminhamento bastante razoável, mas é a título de sugestão. Obrigado. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Perfeito, alguma manifestação a mais? Bom, o assunto seria reapreciado na próxima reunião da Câmara Técnica. São, no meu relógio, 11h50, eu gostaria de saber se passamos ao próximo ponto ou se suspendemos a reunião, existem duas sugestões conflitantes...

Não-identificado

Eu serei o expositor e o nosso tema é bastante curto, eu prometo não matar ninguém de fome. 

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí 

Eu estou recebendo uma informação de que tem uma atividade no auditório de 12h00 às 14h00. O que significa que nós vamos ter que adiar mesmo... Nós temos três processos ainda para apreciar, gente. Como não ficou, até agora, nenhuma discussão para ser feita no período da tarde, eu acho que podemos deixar esses três assuntos para a tarde, seriam só os três assuntos para a tarde. E com isso, contemplaria o interesse da outra atividade no auditório. Então... eu gostaria de perguntar ao pessoal da técnica, se vai ser necessário desmontar aí, o pessoal da técnica, vai ser necessário desmontar alguma coisa? Não, então podíamos marcar aqui de volta para as 14h30, ou então 14h00 em ponto. Se não vai se desmontar nada, 14h00 em ponto, então vamos retomar a reunião. Obrigado a todos. 

(Intervalo para o almoço)

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Boa tarde. Vamos reiniciar, então, a 4a Reunião da Câmara de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros. O próximo tema, Controle de Explotação das algas calcárias. Interessado: IBAMA.

Genésio Araújo – IBAMA

Boa tarde. Meu nome é Genésio Araújo, analista ambiental. Trabalho na Coordenação de Ordenamento de Recursos Pesqueiros do IBAMA. Então, nós vamos falar hoje, vamos fazer uma exposição sobre controle e explotação de sedimentos biodetríticos. Aí tem uma mostra de sedimentos biodetríticos. Então, nós vamos definir algas calcárias e sedimentos biodetríticos. Algas calcárias são algas que depositam biologicamente carbonato de cálcio e de magnésio na sua estrutura, numa proporção de até 80% de carbonato de cálcio e 15% de carbonato de magnésio e os 5% são oligoelementos. As algas calcárias crescem, no Brasil, em distância da costa de nove milhas da costa. Elas são algas vermelhas. Então, nós vamos definir agora sedimentos biodetríticos. Sedimentos biodetríticos, aquela fotografia inicial na capa mostra um sedimento biodetrítico que é formado a partir de organismos mortos como algas calcárias, moluscos e crustáceos. Algas calcárias está sendo tratada desde 1971. Em 1997, com a portaria 147, foi abordada algas calcárias em nível de Licenciamento Ambiental. Então, o IBAMA cuida somente da parte viva. A parte morta pertence ao DNPM e é tratado como tal. Então, nós precisamos interagir melhor com o DNPM X IBAMA para melhor equacionar a situação. Os usos declarados nos pedidos de licenciamento junto ao IBAMA, para agrícola, o objetivo seria corretivo de solo em termos de PH, alimentação animal em termos de suplemento alimentar, e suplemento agrícola seria no caso de adubos fertilizantes e etc. E os outros, é mais no uso medicinal. Tem firmas lá no Espírito Santo que exploram alga calcária para fins medicinais, ele serve para osteoporose, para combate à febre amarela, para artrite, para gastrite, etc. Os métodos de extração. No Brasil se usa a sucção porque é mais viável, porque as algas, tanto os sedimentos biodetríticos como as algas calcárias estão soltas, são jazidas constituídas de nódulos soltos, fácil de succionar. Então, aqui mostra um barco que mostra o sistema de extração por sucção. Então, em 1985, 86, a Fermisa conseguiu a utilização da SUDEPE para coleta de algas calcárias. Eu estou repetindo algas calcárias porque as outras empresas trabalham com sedimentos biodetríticos. Então, fica mais fáciLicenciamento Ambientalté justificar, falar em sedimentos biodetríticos para a sociedade é melhor do que algas calcárias, extrair sedimentos, quer dizer, em princípio parece coisa sem muita importância. Então, nós temos, no caso da Fermisa, ela conseguiu uma licença de operação do IBAMA em mil hectares, isto representa 500 metros de extensão - uma quadra do Plano Piloto aqui de Brasília – por 16 quilômetros, que é o cumprimento do Plano Piloto, o Plano Piloto, de ponta a ponta, 16 km, e a largura de uma quadra. A Thotam é um pouco maior, é mais de dez mil hectares. Foi cancelada a sua licença. A Bahia está em fase inicial, em licença prévia, a firma é FEMAR. O Maranhão apresenta uma empresa chamada Acqua Marítima e que a licença prévia dela é para 24 mil hectares, correspondendo ao Plano Piloto vezes 6 quilômetros. A largura do Plano Piloto, em termos de largura 6 km, e a extensão do Plano Piloto, só para dar a dimensão de área. Nós temos aí a jazida da empresa Acqua Marítima que fica no Maranhão e podemos observar que dista da costa aproximadamente trinta milhas, ficando bem próximo à terra do professor Demócrito. Esta área corresponde a 16 quilômetros de extensão por 6, aproximadamente. Então, existem impactos negativos da extração de algas calcárias mortas. Vejam bem o que acontece, no fundo submarino existem algas calcárias mortas, numa profundidade de 10 até 20 centímetros existe uma quantidade muito grande de nutrientes que servem para alimentação de organismos unicelulares que fazem parte da cadeia trófica. Então, no instante em que eu diminuir, houver uma extração em demasia, haverá uma redução desses nutrientes, por conseqüente, os organismos unicelulares vão diminuir e, logicamente, os demais elementos da cadeia trófica serão prejudicados. Haverá uma depressão dos estoques naturais de recursos pesqueiros – estamos falando de recursos pesqueiros – haverá uma redução da atividade pesqueira. Havendo uma redução de organismos numa região, se não existe nutriente, a maricultura também será inócua e haverá também uma degradação de recifes de corais, por quê? Porque, primeiro, em termos de formação, os recifes de corais são formados por organismos que morrem e, para existir esses organismos, necessitam, logicamente, de alimentos. Faltando alimentos, faltam os organismos e, por conseqüente, os recifes ficarão pobres. E os próprios projetos de extração de sedimentos biodetríticos e as algas calcárias serão... Perdão. Degradação de recifes de corais. Haverá um prejuízo no instante em que faltarem alimentos para a alimentação de vertebrados e invertebrados que são formadores dos corais. Haverá também prejuízo nas unidades de conservação porque o meio vai ficar pobre e, por conseqüente, o meio ficando pobre em termos de alimento, a desova vai ser difícil de ocorrer naqueles locais. Existe uma perspectiva muito grande de crescimento da atividade. Veja bem, inicialmente começamos com a empresa Fermisa, depois apareceu a Thotam, a FERMAR, Acqua Marítima e existem outras empresas que pensam em atuar também no nosso litoral. No caso, há existência de solicitações de áreas de dezenas de milhares de hectares para larvas de jazidas minerais, isso, em todo o litoral brasileiro, principalmente no Espírito Santo, há vinte anos atrás, todo o Espírito Santo foi, de certa forma, foi cedida para larva de jazida. Isso há vinte anos atrás. A importância da regulamentação para evitar conflitos com outras atividades exercidas na zona costeira, principalmente na área de pesca, pesca artesanal, maricultura, etc. A necessidade de  regulamentar a atividade antes que a mesma se torne um problema, já é um problema porque na época da implantação da Thotam um funcionário do IBAMA foi agredido quando da exposição na audiência pública houve problema sério lá no Espírito Santo. Há que clarificar a diferença entre algas calcárias vivas, sedimentos biodetríticos e algas calcárias mortas. O IBAMA cuida da alga calcária viva e para retirar alga calcária morta, que é competência do DNPM, logicamente vai, alga calcária viva vai entrar no rol. Então, precisa saber muito bem como resolver esta questão. É como para se fazer uma barba tem que retirar os pêlos do rosto. E os sedimentos biodetríticos que não é alga calcária. Então, nós temos três itens aí: algas calcárias vivas, a morta e sedimentos biodetríticos. A regulamentação tem que definir bem o papel de cada um. Então, a regulamentação vai tornar mais efetiva a conservação da biodiversidade porque haverá o cuidado de manter áreas ricas em nutrientes, quer dizer, vai se explorar em nível que não prejudique a atividade de pesca e a biodiversidade como um todo. E, logicamente, regulamentando, vai subsidiar o licenciamento da atividade porque, a partir do licenciamento, a gente pode até obter dados para retroalimentar o sistema. Então, as medidas propostas são que os empreendimentos sejam o mais distante da costa para não afetar a pesca e a maricultura. E a distância entre os empreendimentos para ter uma área de exclusão para preservação dos recursos entre os empreendimentos. E priorizar exploração em maiores profundidades exatamente para que, uma vez sendo executadas as ações nesses locais, não prejudique as zonas costeiras, não haja impacto negativo nos recifes do corais ao longo do nosso litoral. Então, a conclusão é a necessidade urgente de regulamentar a atividade e criar um Grupo de Trabalho para elaboração da regulamentação específica da atividade. Então, nós estamos pensando o seguinte, se não for criado um grupo agora, a gente propõe que o IBAMA apresente uma proposta de resolução à Câmara Técnica e, a partir daí, se crie um Grupo de Trabalho. E, por fim, o interessante é manter uma integração maior e o IBAMA e o DNPM. Obrigado. Vocês podem fazer perguntas.

Luiz Eduardo Bonilha – Representante da SEAP

Eu gostaria de fazer uma pergunta a respeito da portaria 147 de 97 que regulamentaria a extração de algas calcárias vivas. Como está a compreensão disso com relação a ser uma atividade extrativa e, portanto, pesqueira. Ela está sendo interpretada como atividade pesqueira?

Genésio Araújo – IBAMA
Pelo decreto 221, alga é um recurso pesqueiro. É um recurso pesqueiro.

Luiz Eduardo Bonilha – Representante da SEAP
Com relação a isso, eu gostaria de salientar até que seria interessante que pudesse ser construído um entendimento juntamente com a SEAP com relação à extração dessa alga, uma vez que constitui um recurso pesqueiro e que seria um dos objetos da SEAP de ordenamento, visto que seria um recurso, a princípio, não ainda sobreexplotado, uma vez que não há um posicionamento com relação a isso.

Genésio Araújo – IBAMA
OK, será aceita. 

Rodrigo – Coordenação Geral de Licenciamento do IBAMA

Na verdade o seguinte, a gente tem duas atividades que estão sendo tratadas aqui que muitas vezes as pessoas confundem, uma coisa é a questão da extração das algas vivas em si, que é regulado por essa portaria do IBAMA, a 147, e outra coisa é essa atividade nova que está surgindo aqui no nosso litoral que é efetivamente a mineração de calcário no mar, a gente pode resumir nisso. Essas quatro empresas que estão hoje em licenciamento lá na coordenação, elas pretendem, por objetivos diversos, extrair calcário no mar e as áreas hoje solicitadas no DNPM em todo o litoral são de dezenas de milhares de hectares. Aquela empresa na Bahia, a FERMAR, só para se ter uma idéia, ela pega desde o meio da Ilha de Itaparica até quase Morro de São Paulo. A área é concedida para pesquisa e ela está pedindo licenciamento. Essa atividade da extração de calcário do mar é uma atividade que na Grã-Bretanha e na França já tem há mais de cem anos e que agora estão vindo procurar desenvolver no Brasil. Eu acho assim, a gente está num momento ainda que é possível, os órgãos ambientais e o Conselho, se adiantar em relação a um problema que pode vir a surgir que a expansão dessa atividade em níveis grandes que efetivamente possam causar danos substanciais. Hoje não tem nenhuma empresa licenciada. Eu acho que a gente está num momento que dá ainda tempo de evitar danos maiores.

Luiz Eduardo Bonilha – Representante da SEAP
Eu só gostaria de fazer uma consideração, como profissional da área de oceanografia e com pós-graduação nessa área, que os fundos biodetríticos são testemunhos de antigas linhas de costa que estão em diversas profundidades, principalmente ao redor das isóbatas de cem metros, fim da plataforma externa e da plataforma interna. E por esse lado, eles são muito importantes para se pesquisar, na verdade, com relação a sua composição biodetrítico que não é só formada por algas, mas também por corais, isso ocorre ao longo da costa de Santa Catarina e Rio Grande do Sul toda, são importantes testemunhos dos processos de transgressão e regressão marinha e objeto de estudo com relação a isso. Eu acho que deve de haver um cuidado com relação à preservação de locais a se garantir estudos dessa composição faunal que está ali preservada na fauna biodetrítica e que garante interpretação sobre processos transgressivos regressivos, visto que até nós estamos nessa situação bastante polêmica e complicada de variação climática e de nível do mar.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Eu queria fazer uma observação, é mais uma questão de ordem. Eu estou achando um pouco complicado a gente entrar numa matéria técnica tão específica como essa agora, quer dizer, seguir nessa discussão que, a bem da verdade, me parece que, bom, eu posso ser uma exceção, mas é uma matéria dificílima de eu conseguir pegar qualquer coisa, qualquer, é absolutamente inacessível para mim, acredito que para a maior parte das pessoas aqui. Então, é uma matéria que essencialmente tem que ser criado um Grupo de Trabalho para que se possa discutir em detalhes isso e traga isso discutido e numa forma que possa ser apresentada para que as pessoas da Câmara Técnica que não são versadas nesse tema aí, me parece meio complicado esse negócio, para que a gente possa decidir, então, em cima de um documento mais trabalhado do que simplesmente a apresentação que foi feita aqui agora.

Genésio Araújo – IBAMA
A idéia é exatamente esta, foi simplesmente uma exposição para se criar um grupo, ou então o IBAMA apresentar uma proposta e, a partir daí, se criar um Grupo de Trabalho para consolidar esta...

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Perfeito. Então veja bem, nós temos duas alternativas para seguir o trabalho da Câmara Técnica agora, ou a gente cria imediatamente um Grupo de Trabalho que inclusive ajudaria o IBAMA na elaboração desse primeiro documento, que seria então o documento base para a seqüência do trabalho do grupo, ou a gente aguarda o trabalho do IBAMA como documento base para o trabalho do grupo. Eu gostaria de ouvir os componentes da Câmara Técnica sobre qual é que seria a indicação mais adequada para a gente nesse momento.

Mary Sorage Praxedos da Silva – Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Alguns pontos eu observei durante a fala do senhor, de que o IBAMA licencia a questão das algas vivas, é isso? E que o licenciamento da parte morta e dos sedimentos seria do DNPM, foi isso? Mas é exatamente essa a questão, a licença de larva é do DNPM que é uma coisa que é diferente do processo de Licenciamento Ambiental. Então, o IBAMA faz esse licenciamento do sedimento detrítico?

Genésio Araújo – IBAMA
Faz sim. O interessante era que fizesse integradamente com o DNPM para que causasse menos impacto ao meio ambiente, por exemplo, só para responder à pergunta dele, a preocupação nossa seria não usar as dragas de arrasto, mas sim somente sucção, isso é factível, seria colocada uma área mais restrita possível. Para isso, já que o DNPM dá uma área, o litoral de todo o Espírito Santo está cedida, houve concessão de larva para todo o litoral do Espírito Santo, então, fica difíciLicenciamento Ambiental gente trabalhar nisso. Depois, a gente tem que repensar neste modelo.

Mary Sorage Praxedos da Silva – Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Só a título de sugestão, Sr. Presidente, eu concordo que o tema precisa ser melhor aprofundado, melhor discutido, mas eu acho complicado criar um Grupo de Trabalho com base nas informações que se tem aqui. Talvez fosse interessante que se tivesse uma minuta, uma proposta de alguma coisa para que a gente voltasse a discutir depois.

Fernando Castanheira – CNI

Eu acho que, além disso, deveria, primeiro, buscar o marco regulatório que é importante que se coloque para a gente ter uma idéia da onde a gente está falando de regulamentação. Então, dentro do DNPM, onde que está o marco para larva, é importante para se situar, inclusive nós que trabalhamos com a norma legal, e também levantar informações como, por exemplo, potencialidades, que tamanho nós estamos falando, se esse impacto das empresas que estão hoje solicitando licenciamento realmente é impactante no global das reservas, nas jazidas que a gente tem hoje disponível no País, se é objeto de uma resolução do CONAMA ou talvez algum outro instrumento legal menor pudesse resolver, já que o impacto, entre aspas, eu não sei aí, seria importante subsidiar isso, o grupo trouxesse isso já junto com o DNPM, agora também a Secretaria de Pesca e traria a proposta e aí a gente pensaria ou não na criação do Grupo de Trabalho.

Almirante

Esse assunto é bastante complexo. Eu, em alguma época da minha vida, me envolvi indiretamente com essa questão e eu acho que não há a menor condição de se criar um Grupo de Trabalho dentro da Câmara Técnica para elaborar isso. Terá que ser um estudo aprofundado do IBAMA e juntamente com o DNPM porque são duas facetas da questão. O DNPM pensa apenas na questão de larva, de utilização de uma coisa que eles podem considerar como minério, mas na verdade esse minério tem vida, tem coisas vivas ali. Então, a coisa é muito complicada, eu acho que tem que haver um estudo aprofundado, bastante sério, para que, então, depois, a Câmara Técnica possa opinar alguma coisa a respeito e criar um Grupo de Trabalho talvez.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Um aspecto importante que deveria ser contemplado nesse primeiro trabalho para informação da Câmara Técnica, dentro do que o representante da CNI falou, é importante que a gente dimensione, inclusive o que é que representa a exploração desse minério tanto do ponto de vista econômico, quanto do ponto de vista do alcance social que tem essa exploração. Esse tipo de coisa é importante para se poder definir por uma regulamentação.

Genésio Araújo – IBAMA
Só uma informação, acabei esquecendo de que este recurso ocorre do Amapá até Santa Catarina. A nossa preocupação é exatamente com a parte de impacto nos recursos pesqueiros. Então, eu queria enfocar este ponto.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Sim, aí ele estava falando sobre uma avaliação do que é esse impacto, que qualquer atividade que a gente exerça dentro do mar vai ter, necessariamente, um impacto com relação a recursos pesqueiros. Agora, é importante que se faça uma avaliação de qual é o impacto nos recursos pesqueiros e qual é o impacto da exploração do calcário no mar, qual é, sabe, qual é o valor disso, o que isso representa em termos econômicos e sociais. Isso é uma coisa que eu acho que é fundamental para que a Câmara Técnica possa se manifestar sobre esse tema.

Genésio Araújo – IBAMA
Não foi colocado, mas vou repetir, a nossa proposta, a conclusão foi a seguinte, nós colocamos a criação do Grupo de Técnico já ou então o IBAMA iria apresentar uma proposta de resolução CONAMA para a Câmara Técnica e, a partir de então, se criaria um Grupo Técnico para aprofundar mais.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Essa proposta foi inclusive complementada pelo Almirante na hora em que ele sugere que o IBAMA, nesse momento agora, proponha uma articulação junto com o DNPM para que esse documento já venha com a apreciação das duas visões do problema. Eu acredito que isso não deve ser muito difícil, o IBAMA de Brasília está tratando disso, o DNPM está aqui também. Eu acredito que seja relativamente fácil, acredito até que seja possível incluir a visão da Secretaria de Aqüicultura e Pesca já nesse documento preliminar.

Não identificado

Sr. Presidente, já em articulação com a Secretaria de Aqüicultura e Pesca, o IBAMA se propõe, no prazo mais curto possível, apresentar um documento que venha melhor fundamentado nos aspectos técnicos quanto ao marco legal também e submeter à Câmara Técnica para, a partir daí, a gente definir, decidir o que vai ser feito, se nós vamos criar um Grupo Técnico de Trabalho ou não, mas antes, pelo que eu estou percebendo, a Câmara Técnica necessita de mais informações, de melhores dados, mais dados técnicos sobre o tema que a gente reconhece que é um tema complexo e o IBAMA, enquanto coordenação de recursos pesqueiros e coordenação de licenciamento, juntamente com a SEAP, nós vamos contatar com o DNPM para que possamos construir um documento conjunto e submeter à Câmara Técnica para que, a partir daí, a Câmara Técnica possa decidir que andamento vai dar.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Perfeito, eu gostaria, inclusive, de, me adiantando um pouco aqui, sugerir que nos próximos dois temas que nós vamos trabalhar, se as coisas estiverem mais ou menos no pé em que estão essas até agora, a gente siga o mesmo encaminhamento. No que diz respeito a licenciamento da pesca profissional e pesca amadora, se nós não temos ainda um texto básico sobre o qual a gente possa decidir, eu acho que o encaminhamento deveria já, de antemão, ser considerado o mesmo encaminhamento. Bom, então, ficaria basicamente o seguinte, vocês, do IBAMA, coordenariam a articulação entre IBAMA, DNPM, Secretaria de Aqüicultura e Pesca para providenciar para a próxima reunião um documento mais detalhado e onde eu sugiro que vocês tentem, na medida do possível, nesse primeiro documento, colocar essa questão que eu estava falando, do que representa essa atividade que está sendo proposta em termos econômicos e em termos do impacto social que ela pode causar e, se for possível, que isso seja comparado com o impacto ambiental que ela certamente vai causar.

Almirante

Eu lembraria que há grandes interesses econômicos envolvidos com essa história, interesses realmente muito vultuosos, me parece que é uma riqueza extraordinária que nós temos. Está sendo explorado na Europa, como foi dito, há muito tempo e estão se voltando para novas áreas que possam ser exploradas. Então, a gente tem que entrar nisso com cuidado porque é previsível que entre muito dinheiro nessa história.

Genésio Araújo – IBAMA
Só para complementar, não foi citado aqui o caso do Grupo ITAÚ na Barra da Sapoca porque, segundo informações, foi encerrada a sua atividade recentemente. Eles operavam há quarenta anos na Bahia, retirando, em média, um milhão de toneladas de algas calcárias, no caso seria sedimentos biodetríticos para produção de cimento, para Có Cimental e Só Cimento da Bahia, durante quarenta anos.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Então, eu acho que é isso, aguardar o documento para a próxima reunião. Os dois próximos temas, eu gostaria de sugerir que, eu acredito que eles devem ser, basicamente, a mesma coisa, bom, não sei. Licenciamento da pesca profissional e licenciamento da pesca amadora. Eu gostaria de pedir ao representante do IBAMA que fizesse a exposição. As duas pescas vão ser expostas por você?

Não identificada – IBAMA

Eu falaria um pouco só da pesca amadora, eu acho que o Clemerson colocaria da pesca profissional. Essa questão, a gente colocou para o CONAMA, eu acho que até realmente para fazer uma discussão e a viabilidade eu acho que talvez não seja nem de um Grupo de Trabalho, mas de um apoio do CONAMA de uma negociação com os órgãos do Estado. Porque hoje o que acontece? O licenciamento da pesca amadora é feito pelo IBAMA que é o órgão federal, pela legislação existente, responsável, é uma licença que é válida em todo o território nacional, o pescador hoje tira a sua licença, tem a validade de um ano, ele paga uma taxa e com essa licença ele pode exercer a atividade da pesca em qualquer parte do País, em qualquer bacia, no litoral, em qualquer região. E, de uns quatro, cinco anos para cá alguns Estados, com essa questão de legislar supletivamente, ou então considerando apenas a questão territorial, a questão que é um rio só do Estado, ele vem também emitindo suas licenças estaduais. Aí, se criou um conflito com relação a essa questão junto ao usuário, vamos dizer, junto ao pescador hoje que, em determinada situação, é obrigado a tirar duas, às vezes até três licenças, dependendo a freqüência que ele pesca e as áreas em que ele vai pescar. Vamos dizer, uma pessoa do Estado de São Paulo tira uma licença para pescar no Pantanal, às vezes ele chega lá e o Estado do Mato Grosso do Sul quer que ele tire uma licença do Estado, às vezes o Estado do Mato Grosso quer que ele tire também uma licença do Estado do Mato Grosso. E fora essa questão de hoje, a licença é, realmente, um instrumento de controle por parte dos órgãos, mas você tem uma série de outras informações que podem e que ajudam nessa questão do ordenamento da atividade e você, de certa forma, não tem esse controle porque às vezes nem o órgão do Estado consegue fazer esse controle, nem o órgão federal tem esse determinado controle porque às vezes tem uma pessoa que tira uma licença só do Estado e não tira a licença Federal. E a gente vem tentando fazer essa discussão com os Estados, e como quem emite essas licenças nos Estados são os órgãos de meio ambiente, a idéia seria a gente fazer, quer dizer, uma discussão com esses Estados de forma a viabilizar ou um licenciamento único. E a questão do CONAMA nessa questão era mais de ser um articulador, um facilitador nessa discussão junto a esses órgãos ambientais e de que forma que poderia ser feito esse licenciamento único porque hoje chega às vezes até determinado Estado já está até com a preocupação da licença do município, como é o Estado do Amazonas. Então, é melhorar esse sistema de licenciamento, que beneficiaria o pescador amador, o órgão teria mais esse controle com a questão do número de pescadores, cotas de captura e toda essa questão. Então, realmente, a gente colocou isso na proposta junto com os outros temas, mas para ver se é um tema que seria objeto de discussão no CONAMA ou não.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Eu gostaria de consultar os colegas da Câmara Técnica, mas fazendo já a minha colocação com relação a essa questão. Bom, o fato de se ter licença expedida pelo IBAMA e licença expedida por vários Estados, isso é incontornável, a gente não pode, afinal de contas, questionar aqui a estrutura federativa onde todo mundo tem direito de legislar sobre que lhe cabe. Eu, no entanto, gostaria de sugerir que a gente desonerasse o CONAMA nessa discussão aqui por causa do seguinte, como é uma proposta basicamente de entendimento entre os Estados, eu acho que o fórum mais apropriado para se fazer esse tipo de coisa seria não o CONAMA e sim a ABEMA, provavelmente. Eu acho que a ABEMA teria mais condições de estabelecer esse tipo de coisa, inclusive respeitando o pacto federativo mesmo, porque eu acredito que esse controle que se quer exercer sobre a atividade de pesca é, pura e simplesmente, um controle da informação, correto? Não se precisa ter um controle sobre a emissão de licença porque a emissão de licença é feita com base na legislação vigente e ela continuaria a ser feita dessa forma, correto? Eu acho que se trata aqui só de estabelecer mecanismos de comunicação entre os órgãos estaduais e o IBAMA para que essa informação circulasse normalmente. Eu acredito que isso é uma tarefa bem mais interessante para ABEMA. Eu sugeriria que a gente desonerasse o CONAMA dessa tarefa aí. Inclusive, como uma informação acessória a você, há alguns dias atrás, numa reunião da ABEMA, foi assinado um convênio entre a ABEMA e o órgão ambiental mineiro, a Secretaria de Meio Ambiente de Minas Gerais para sessão, para todo o Brasil, do sistema informatizado de informação ambiental do Estado de Minas Gerais. Isso foi um convênio feito entre ABEMA, a Secretaria de Minas Gerais e o Ministério do Meio Ambiente. A ABEMA coordena essa sessão do material, o Estado de Minas Gerais sede o sistema e o Ministério do Meio Ambiente, através do PNMA, procede às alterações necessárias no programa para implantação em cada um dos Estados. Ou seja, a ABEMA está trabalhando, no final das contas, o que eu estou querendo dizer é que a ABEMA está trabalhando para criar um sistema de informação ambiental entre os Estados. Eu acho que isso seria, pura e simplesmente, mais um passo nessa iniciativa da ABEMA. OK? Acho que...

Não identificada – IBAMA

Vamos fazer uma outra tentativa. A gente já fez um primeiro contato com a ABEMA até de uma reunião em que eles também participariam junto com os Estados, mas aí teve algum problema acho que de agenda, alguma coisa assim e não puderam participar e não sei, acho que gente teria que articular melhor porque eles não mostraram muito interesse.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Eu quero fazer a seguinte proposição, ver se os componentes da Câmara Técnica concordam. A Câmara Técnica, através da presidência da Câmara Técnica, iria, então, oficiar a ABEMA no sentido de que isso aqui fosse contemplado como uma pauta de uma das reuniões da ABEMA para que se tirasse uma fórmula para resolver esse tipo de coisa. Se for o caso, inclusive, com a participação do pessoal do IBAMA para colocar, vamos dizer, as formalizações que o IBAMA acha que seriam necessárias num procedimento dessa natureza. OK? Não sei, eu preciso ter a opinião dos componentes da Câmara Técnica.

Júlio Rezende – MCT

Para mim, o encaminhamento está ótimo.

Fernando Castanheira – CNI

Também concordo.

Mary Sorage Praxedos da Silva – Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Concordo com o encaminhamento. 

Almirante

Eu também concordo, vamos fazer votos que funcione.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Bem, de qualquer forma eu me comprometo a que na próxima reunião a gente tenha um relato sobre esse encaminhamento. Bom, com relação à questão da pesca profissional.

Luis Eduardo Bonilha – SEAP

Com relação à pesca profissional, eu acho que não é necessário nem eu ir aí na frente. Luis Eduardo Bonilha, coordenador de pesca industrial, aqui representando a SEAP. A pesca, foi publicado agora, na verdade, a Instrução Normativa que regulamenta o Registro Geral de Pesca e que envolve então, na verdade o registro de pescadores profissionais que seriam pescadores artesanais e industriais, bem como os aprendizes de pesca que seriam menores, que poderiam ter acesso a um registro, uma vez que na pesca artesanal isso é um fato comum, é oficializar o que acontece, que é um aprendizado a nível familiar, o registro de amador de pesca, de embarcação pesqueira, de indústria pesqueira e de aqüicultor e inclusive também de empresas que comercializam organismos aquáticos. Com relação a isso, a única coisa que eu gostaria de destacar é que vem ocorrendo, nos estados do Centro-Oeste, notadamente em Goiás e em Mato Grosso, uma política contrária ao exercício profissional da pesca profissional. Isso está sendo discutido juntamente com o IBAMA e isso é um fato que, na verdade, as legislações estaduais, no caso de Goiás, que proíbem o exercício da pesca profissional. E, na verdade, a alegação desses estados é de que a pesca, estariam sendo mais restritivos que a lei federal, uma vez que o entendimento é que a pesca seja uma atividade lesiva ao meio ambiente e, portanto, vedar o exercício de uma atividade profissional seria uma postura mais conservativa com relação à qualidade ambiental. E esse entendimento, na verdade, não é o entendimento da SEAP uma vez que a pesca não é considerada atividade lesiva ao meio ambiente, dentro da Lei de Crimes Ambientais e sim a pesca desrespeitando as atividades de ordenamento, as normas de ordenamento. Ou seja, a pesca que não respeita as medidas de ordenamento poderia sim ser qualificada como pesca predatória ou pesca criminosa. Então, o fato que vem ocorrendo vem alimentando conflitos seríssimos na região, inclusive já estão sendo manifestados de forma violenta, já tem pescadores que foram assassinados e isso vem causando um desgaste muito grande. Então, só queria reportar isso, a SEAP já tem tratado através da sua assessoria jurídica, um encaminhamento com relação à questão até de assuntos federativos, já que o exercício de uma profissional não pode ser proibido sob essa alegação.

Almirante

A pergunta que eu faço é a seguinte, essa proibição é total? Não há possibilidade de pesca comercial?

Luis Eduardo Bonilha – SEAP
Total, no Estado de Goiás não há possibilidade de pesca comercial e o mesmo caminho estão seguindo os Estado de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Eu gostaria de destacar, de novo, a mesma coisa que eu destaquei na apreciação da outra questão. Me parece que nós estamos querendo tentar resolver, dentro do CONAMA, nós estamos querendo que o CONAMA funcione como um árbitro para definir o que os estados podem ou não fazer dentro dos seus territórios. Eu vejo uma certa dificuldade nisso. Afinal de contas, como é que o CONAMA pode, eventualmente, através de uma resolução, resolver esse tipo de conflito a que você está se referindo? O CONAMA pode, quando muito, determinar parâmetros para essa atividade, mas a legislação estadual pode ser efetivamente mais restritiva, não existe nada que impeça que a legislação estadual seja mais restritiva. Se a Secretaria de Aqüicultura acredita que a lei não tem fundamentação legal, eu acho que não é o caso de se procurar o CONAMA para resolver esse problema não, se não tem base legal. Eu acho que isso tem que ser resolvido via Justiça, não? Eu não consigo enxergar como papel do CONAMA a solução desse tipo de problema. Eu, mais uma vez, gostaria de ouvir os meus colegas da Câmara Técnica porque eu estou achando que na verdade o CONAMA está sendo colocado para resolver um problema que, na verdade, não é do CONAMA.

Júlio Rezende – MCT

Eu acho que a AGU pode resolver isso, a Secretaria tem que acionar a AGU se realmente é ilegal, o Estado não pode fazer isso, AGU resolve isso, não há necessidade de nada mais nada além disso, a AGU resolve. Não sei quanto tempo demoraria, mas seria a AGU.

Fernando Castanheira – CNI

Faço minhas as suas (referindo-se ao Presidente) palavras. Esse assunto, assim como o outro, não são da esfera desse Conselho, muito menos do CONAMA, acho que não pode estar, é válido, lógico, que o problema existe, acho que é importante, a gente usa o CONAMA como uma maneira de tentar, vamos dizer assim, socializar o problema, de abrir esse espaço, é importante, mas nós aqui temos também a função de tentar maximizar o nosso trabalho. É importante que exista, mas tem que dar esses filtros e acho que ações como a anterior de mandar para, no caso, da ABEMA é uma ação que o CONAMA e a Câmara Técnica podem fazer sem prejuízo a suas atividades normais. Nesse caso específico eu acho muito difícil que essa Câmara Técnica possa ajudar diretamente, não vejo muito sentido nisso, mas, de qualquer maneira corroboro com o que o senhor falou.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Eu gostaria de colocar uma alternativa, infelizmente essa alternativa talvez não seja válida para essa reunião de hoje, porque nós já estamos praticamente no final dela, mas isso, normalmente é assunto para uma moção do CONAMA, uma coisa qualquer assim. Mas resolução realmente não é cabível, a meu ver, não é cabível. Uma moção sim. Uma moção... Agora, o problema seria a redação da moção para aprovação ainda hoje. Nós já estamos encerrando. Quer dizer, na eventualidade do problema não ter sido resolvido até a próxima reunião, eu sugiro, então, que na próxima reunião seja encaminhada uma moção para aprovação na Câmara Técnica, qualquer coisa assim.

Júlio Rezende – MCT

Eu fico um pouco preocupado no seguinte sentido, uma moção apoiando o quê? Apoiando a iniciativa da SEAP, ou apoiando a iniciativa dos Estados de proibir? Pelo que eu estou entendendo, apoiando a iniciativa deles de liberar a pesca. Eu acho complicado isso porque a gente não tem a argumentação dos estados, por que eles estão proibindo, que tipo de impacto a pesca profissional está causando lá para um governador ou uma Secretaria chegar à conclusão de que a pesca profissional está sendo deletéria para o Estado, para você chegar a proibir. Eu acho que tem que ver as duas coisas antes de tomar a decisão de fazer uma moção de apoio a um dos lados. Por aí, me preocupa isso.

Luis Eduardo Bonilha – SEAP

Bom, primeiro que não é a intenção da SEAP utilizar o CONAMA para emitir uma resolução para defender a sua posição. Na verdade nós estamos num ambiente de socialização e é o que a SEAP tem feito neste momento. Só para esclarecimento, a posição desses estados está sendo sustentada em função da pesca amadora, ou seja, o Estado optou que a pesca amadora seria o caminho, inclusive para seu desenvolvimento não só com relação à pesca, mas sim com relação a turismo, ou seja, tudo está acoplado a essa, e, com relação a isso, ela entende que esses dois tipos de pesca são mutuamente exclusivos e o que é um entendimento que não é compartilhado pela SEAP. Ou seja, o peixe deve ser direcionado ao pescador amador e não ao profissional.

Clemerson Pinheiro – Coordenação de Ordenamento Pesqueiro do IBAMA

Me parece que houve um pouco uma mudança de foco na discussão porque, pelo menos nós do IBAMA viemos na expectativa de discutir o Licenciamento Ambiental porque houve algumas demandas geradas pelo Ministério Público de que seriam feitas exigências de Licenciamento Ambiental para atividade de pesca. Pelo que nós estávamos entendendo, esse seria o foco da discussão.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Bom, a bem da verdade o interessado aqui nesse tema, o interessado, “licenciamento da pesca profissional: IBAMA”. Bom, eu abri a palavra ao representante, na verdade eu chamei a pessoa que fosse apresentar e o único pronunciamento que foi feito foi o dele (Luis). Por isso é que nós discutimos esse aspecto aí.

Clemerson Pinheiro – Coordenação de Ordenamento Pesqueiro do IBAMA
Na realidade nós ficamos um pouco, porque o técnico que faria a apresentação não compareceu, mas nós podemos fazer, na próxima reunião da Câmara Técnica, fazer, ou então a gente fazer uma breve explanação agora.

Demócrito Chagas Barreto – Governo do Estado do Piauí
Eu sugiro que a gente use, inclusive aquela mesma sistemática adotada para os outros casos. Tentar trazer um documento consubstanciado, bem detalhado, com o máximo de detalhamento que esse grupo inicialmente poderia fazer e, de preferência, se possível, com a participação da SEAP para que a gente não chegue, na próxima reunião, discutindo coisas conflitantes, quer dizer, para que a gente não tenha só conflitos aqui na próxima reunião. Agora, com relação a esse aspecto específico que foi colocado aqui sobre a pesca profissional nos estados que estão proibindo a pesca profissional, se houver entendimento de que isso é ilegal, eu acho que a via é judicial para resolver esse problema e, na verdade, depois do pronunciamento do Júlio, eu retiro a minha sugestão de que possa ser feita uma moção, retiro, realmente retiro porque fica muito complicado mesmo a gente decidir em cima da visão da SEAP sem que os estados tivessem tido a oportunidade de colocar as razões pelas quais proíbem a pesca. Eu acho que, com isso, a gente encerra a nossa pauta e ficamos aí com uma série de pendências para a próxima reunião. Resta agradecer a presença de todo mundo e desejar boa viagem a quem viaja e boa estada a quem fica.
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